
11BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235

FOTO: ARQUIVOS PMB FOTO: ARQUIVOS PMB

‘Conexões que
Transformam’: 

Prefeitura lança 
projeto de atendimento 

com cães

Matrículas da
Educação de Jovens 

e Adultos (EJA) 
estão abertas 
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A Prefeitura anunciou nesta quinta-feira (3) a chegada de novos armamentos 
para a Guarda Civil Municipal (GCM). A nova geração de armas foi entregue aos 
guardas civis com o objetivo de reforçar a segurança da cidade e garantir uma 

atuação ainda mais eficiente e segura no combate à criminalidade.

Bertioga fortalece a segurança com
novos armamentos para a GCM
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A Prefeitura lançou, nesta sexta-feira (4), o projeto “Conexões que Transformam”, que conta com o 
atendimento com cães treinados nas unidades de saúde. A iniciativa tem o objetivo de promover 

acolhimento, melhora emocional e bem-estar biopsicossocial aos pacientes.

De início, o projeto será realizado no Hospital Municipal, no Centro de Atenção Psicossocial (Caps) e no 
Serviço de Estimulação e Reintegração (SER) do Bem. Ao todo, serão oito atendimentos semanais, com 

sessões de até 45 minutos, realizadas com cães com treinamento específico, certificados e saudáveis, com 
condutores especializados em Sistema de Autenticação e Autorização (SAA). Os profissionais da unidade 

acompanham a atividade e são responsáveis pelo manejo dos pacientes.

Segundo a Secretaria de Saúde, o projeto é importante para a redução da ansiedade e estresse em 
pacientes, além de auxiliar no estímulo à interação e motivação para tratamento, no fortalecimento do 

vínculo com o serviço, na ampliação da atuação humanizada nos espaços públicos e na melhora do 
bem-estar e estimulação social, sensorial e afetiva.

Cuidados com os cães
Para garantir a segurança dos cães e dos pacientes, os cachorros estarão sempre na guia, identificados 
com uniforme ou bandana e acompanhados pelo condutor. Além disso, todos estarão com vacinação e 

exames atualizados e higienizados antes dos atendimentos.

‘Conexões que Transformam’: Prefeitura lança 
projeto de atendimento com cães
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O Espaço Cultural Praia será palco de uma noite cheia de talento com o “Arraiá das Artes”, evento 
que será realizado na próxima quarta-feira (9), às 19h. A programação celebra a época de São 

João, padroeiro de Bertioga, com apresentações artísticas protagonizadas por alunos dos centros 
culturais, envolvendo música, dança, circo e teatro.

Com entrada gratuita, o espetáculo é uma homenagem à riqueza cultural da cidade, e promete 
encantar o público, além de reforçar a importância dos espaços culturais como formadores de 

novos talentos e instrumentos de transformação social.

A iniciativa busca valorizar o trabalho desenvolvido ao longo do ano nos centros culturais, 
aproximando a comunidade da arte produzida localmente. A programação é destinada a 

todas as idades.

Serviço
Espaço Cultural Praia - Av. Tomé de Souza, 528, Centro.

’Arraiá das Artes’ movimenta a cidade
na próxima semana com apresentações 

dos alunos dos centros culturais
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CULTURA
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Bertioga será palco da primeira etapa do Circuito Copa São Paulo de Canoa Havaiana 2025, BPC 
Va’a Race, neste sábado (5), a partir das 8h, na Praia da Enseada, em frente ao Forte São João.

As largadas estão previstas para às 8h, 10h30 e 13h, com provas de 8 km e 12 km, nas categorias 
V1, V1R e V2R. A competição contempla disputas masculinas e femininas, nas faixas júnior 16 e 
19, estreante, open, master 40, 50, 60 e 70, além da categoria Parava’a, destinada a atletas com 

deficiência. Os interessados podem se inscrever pelo link: 

O evento é promovido pelo Bertioga Paddle Club, em parceria com o Instituto Bertioga
de Ações Integradas (IBAI), e conta com o apoio da Prefeitura de Bertioga.

1ª etapa do Circuito Copa São Paulo de Canoa 
Havaiana acontece neste sábado (5)
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ESPORTE
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A 48ª Festa da Tainha de Bertioga, evento gastronômico mais tradicional do litoral paulista, volta nesta 
sexta-feira (4), às 19h30. O evento segue até 27 de julho, sempre às sextas, sábados e domingos, na Tenda de 

Eventos, no Centro da cidade. O acesso é feito pelo portão principal do Parque dos Tupiniquins.

A programação gastronômica conta com jantar às sextas-feiras, a partir das 19h30. Aos sábados, o público 
pode aproveitar o almoço a partir do meio-dia, e o jantar é servido a partir das 19h30. Aos domingos, o 
almoço tem início também ao meio-dia. Durante os jantares de sexta e sábado, o clima fica ainda mais 

especial com música ao vivo.

De acordo com a organização do festival, o prato serve bem até três pessoas, sendo composta por uma 
tainha espalmada na brasa, acompanhada de arroz, farofa, vinagrete e pão. O valor do convite é R$ 180. 

Há também venda de bebidas, porções extras e sobremesas.

Sobre a festa
A Festa da Tainha é promovida pelo Lions Clube Bertioga, em parceria com a Prefeitura de Bertioga. 
Todo o valor arrecadado é destinado a projetos sociais desenvolvidos pelo Lions no município, como 

empréstimo e doação de cadeiras de rodas, cadeiras de banho e muletas, doação de enxovais para bebês, 
exames oftalmológicos para alunos da rede municipal, entre outras ações.

No ano passado, a festa bateu recorde de público, com cerca de 35 mil visitantes e o consumo
de 15 toneladas de tainha. E a expectativa para este ano é ainda maior. A entrada é gratuita, 

e os visitantes pagam apenas o que consumirem.

48ª Festa da Tainha aquece o
final de semana em Bertioga
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TURISMO E 
CULTURA
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Uma operação conjunta entre as secretarias municipais de Bertioga e a Polícia Militar Ambiental do Estado 
de São Paulo, realizada na última sexta-feira (27), resultou na apreensão de pescados comercializados de 

forma irregular e em condições insalubres. 

A operação também resultou na demolição de construções irregulares às margens do Canal de Bertioga 
e na retirada de materiais contaminantes, com o objetivo de proteger o meio ambiente e garantir a saúde 

pública, especialmente no que diz respeito à segurança alimentar da comunidade.

A ação foi motivada por denúncias de comerciantes e moradores locais, que relataram a venda de pescados 
deteriorados em ambiente inadequado, além do descarte irregular de resíduos diretamente no rio 

Itapanhaú. As condições relatadas contribuem para a proliferação de roedores e a presença frequente de 
aves carniceiras, como urubus, agravando o cenário de insalubridade.

A prefeitura atuou na operação por meio das Secretarias Municipais da Fazenda, do Meio Ambiente, de 
Saúde, de Serviços Urbanos, de Segurança e Mobilidade, e de Obras e Habitação. A Polícia Militar Ambiental 
foi acionada por se tratar de embarcações ancoradas próximo à margem do rio, onde os pescados estavam 

armazenados. Além disso, cabe à corporação a verificação da documentação dos pescadores, sejam 
artesanais ou não.

Após a devida fiscalização, constatou-se que os comerciantes presentes não possuíam licença como 
pescadores artesanais. Diante da irregularidade, a equipe realizou a apreensão dos produtos.

Ação integrada apreende pescados
irregulares e combate construções ilegais

às margens do Canal de Bertioga

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

FISCALIZAÇÃO
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A primeira-dama e presidente do Fundo Social de Solidariedade de Bertioga, Adriana Vilares, 
participou nesta terça-feira (1º), no Palácio dos Bandeirantes, de uma reunião de trabalho com a 
primeira-dama e presidente do Fundo Social de São Paulo, Cristiane Freitas. A agenda marcou 
o alinhamento de iniciativas para ampliar o impacto das ações e políticas de desenvolvimento 

social em nível municipal.

De acordo com a presidente do Fundo Social de Bertioga, Adriana Vilares, “a reunião foi muito 
produtiva. Fiquei feliz de conseguir apresentar o trabalho que temos realizado na cidade, além de 

pedir o apoio do Estado para execução de outros projetos e serviços que temos estudado, uma 
vez que o Governo Marcelo Vilares, visa principalmente descentralizar e levar os serviços para os 

bairros, se aproximando cada vez mais dos moradores”, destacou.

Para a presidente do Fundo Social do Estado, Cristiane Freitas, “o Fundo Social de São Paulo está 
preparado para fortalecer a implementação de políticas públicas nos municípios, garantindo 

mais acesso a oportunidades, capacitação e suporte para quem mais precisa”.

A reunião reforçou o compromisso do Governo de São Paulo em apoiar os municípios na 
execução de ações que fomentem a inclusão social, o desenvolvimento econômico e a melhoria 

da qualidade de vida da população.

Na ocasião, Cristiane também aproveitou para prestar orientações sobre o Caminho da 
Capacitação, e sobre outros programas estaduais disponíveis como as Escolas de Qualificação 

Profissional, a Praça da Cidadania e as ações de Ajuda Humanitária.

Bertioga busca ampliar ações sociais 
em reunião com a primeira-dama de 

São Paulo, Cristiane Freitas

FUNDO SOCIAL
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A Prefeitura de Bertioga anunciou nesta quinta-feira (3) a chegada de novos armamentos para a Guarda Civil Municipal (GCM),
com a aquisição de pistolas Glock G45. A nova geração de armas foi entregue aos guardas civis com o objetivo de reforçar

a segurança da cidade e garantir uma atuação ainda mais eficiente e segura no combate à criminalidade.

O investimento em armamento de última geração faz parte de um pacote maior de ações da administração municipal para modernizar 
e aprimorar os serviços de segurança pública. A Prefeitura tem investido significativamente na melhoria da estrutura da GCM, com a 
realização de um concurso público para aumentar o efetivo, e a inauguração do Complexo de Segurança, além da aquisição de novos 

quadriciclos para ampliação das rondas nas praias. Aumentando a presença da guarda nas áreas turísticas e litorâneas, 
para a segurança de moradores, turistas e veranistas.

“É mais um investimento importante para fortalecer o trabalho dos nossos guardas municipais nas ruas e garantir
um cidade cada vez mais segura para todos”, destacou o prefeito de Bertioga, Marcelo Vilares.

Com o compromisso de continuar investindo na segurança pública e na valorização dos agentes de segurança,
a Prefeitura de Bertioga reforça sua constante participação com a proteção da comunidade, buscando novos

recursos para garantir uma cidade mais segura para todos.

OPERAÇÕES
A Guarda Civil Municipal de Bertioga mantém ativa 10 operações, e vêm intensificado suas atividades de forma integrada,

atuando 24 horas por dia em patrulhamentos preventivos e ações de resposta rápida em toda a cidade.

A Guarda Civil Municipal tem intensificado suas ações por meio de diversas operações estratégicas voltadas à segurança pública e 
à ordem urbana. Entre elas, destaca-se a Operação Lei e Ordem, com foco no combate a pancadões e ações noturnas; a Operação 

Saturação, que realiza patrulhamento em locais estratégicos visando o enfrentamento ao tráfico de drogas; e a Operação Cavalo de 
Aço, voltada à fiscalização de trânsito em pontos críticos, em conjunto com a Polícia Militar. Já a Operação Trânsito Mais Seguro atua 
com orientações e apoio a travessias nos horários de pico e nos períodos escolares. Nas áreas litorâneas e turísticas, a Operação Tatuí 

realiza patrulhamento com quadriciclos em faixas de areia e regiões de grande circulação.

Em combate a práticas ilegais, a Operação Ferro Velho fiscaliza locais suspeitos de compra e venda de materiais oriundos de furto, 
enquanto a Operação Carros Abandonados notifica a retirada de veículos e carcaças deixadas em vias públicas. A GCM também atua 

na preservação ambiental por meio da Operação Embargo, conduzida pelo Departamento de Operações Ambientais (DOA), para coibir 
invasões e irregularidades em áreas de proteção, várzeas e mananciais. Complementando essas frentes, a Operação Bertioga Mais 

Segura realiza abordagens em parceria com a assistência social e promove patrulhamento preventivo em pontos 
estratégicos da cidade.

Para a secretária de Segurança e Mobilidade, Thalita Walperes, “o incremento no armamento com pistolas reforça a capacidade de 
resposta da corporação em casos de maior gravidade, elevando os padrões de proteção e segurança para moradores e visitantes”.

Bertioga Fortalece a Segurança com novos
armamentos para a Guarda Civil Municipal

SEGURANÇA
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A Prefeitura de Bertioga reafirmou seu compromisso com o desenvolvimento turístico local ao marcar 
presença na 2ª Reunião Ordinária de Prefeitos e Gestores de Turismo da Aprecesp (Associação das 

Prefeituras das Cidades Estância do Estado de São Paulo), realizada em Amparo nos dias 27 e 28 de junho. 

A participação de Bertioga neste evento reforça a visão estratégica da administração municipal em buscar 
inovações e parcerias para impulsionar o setor na cidade, reconhecendo o turismo como um vetor essencial 

para o crescimento econômico e social, gerando emprego e renda para a população.

Bertioga está empenhada em fortalecer sua posição como destino turístico. Filipe Toni Sofiati, Diretor de 
Turismo e representante do prefeito Marcelo Vilares no evento, enfatizou a importância da participação de 

Bertioga e a visão para o futuro.

“Este encontro foi crucial para alinharmos Bertioga às tendências e inovações do setor. Pudemos 
absorver conhecimentos valiosos sobre governança, sustentabilidade e, principalmente, estratégias para 
otimizar a gestão do turismo. É imperativo que Bertioga, com seu imenso potencial, alcance um patamar 

de reconhecimento condizente. Precisamos enaltecer nossa natureza exuberante e a cultura caiçara 
garantindo que Bertioga seja reconhecida como um destino de excelência e, com isso, gere mais empregos 

e renda para nossa população”, destacou o diretor.

A reunião abordou temas essenciais para o desenvolvimento turístico, como a governança, a 
sustentabilidade e a inovação. Debates sobre a valorização do artesanato local, aprimorar o Plano Diretor 

de Turismo e utilizar pesquisas de demanda para direcionar recursos foram pontos cruciais. A formalização 
de empreendedores turísticos e a criação de programas de incentivo também foram pautas relevantes, 

buscando fomentar o ambiente de negócios e a regularização do setor.

Bertioga marca presença em
reunião da Aprecesp com foco em 

inovação e sustentabilidade

TURISMO
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A cidade de Bertioga foi homenageada na manhã desta terça-feira (1º) durante cerimônia realizada 
no Complexo de Segurança, com a nomeação de um dos blindados Guarani do Exército Brasileiro 

como “Bertioga”. O ato celebra a parceria entre as Forças Armadas e o município, que tem investido 
fortemente em segurança pública e integração com instituições estratégicas.

O evento contou com a presença dos vereadores mirins, de autoridades civis e militares, representantes 
do Exército, da Prefeitura e da Guarda Civil Municipal. Durante a solenidade, foi destacada a importância 

do fortalecimento dos laços entre o poder público local e as forças de defesa nacionais, além da 
valorização da história, coragem e desenvolvimento do município.

SEGURANÇA COMO PRIORIDADE
A cerimônia aconteceu no Complexo de Segurança de Bertioga, estrutura moderna que abriga hoje a maior 
Guarda Civil Municipal por habitante da Baixada Santista, além do setor de Trânsito e o Centro Operacional 

de Imagens de Bertioga (Coibe), que monitora a cidade 24 horas por dia com tecnologia de ponta.

Os investimentos da Prefeitura na segurança têm refletido em ações concretas: reforço de efetivo, 
aquisição de novas viaturas, equipamentos de última geração e expansão do sistema de monitoramento 

urbano, além de operações integradas com as forças policiais estaduais e federais.

TECNOLOGIA E MODERNIZAÇÃO
O blindado Guarani, agora nomeado “Bertioga”, representa um marco na modernização do Exército 

Brasileiro. Produzido em Sete Lagoas (MG), o modelo foi desenvolvido para substituir os antigos 
modelos Urutu e Cascavel.

Com tração 6x6, capacidade anfíbia e blindagem contra armas leves e explosivos improvisados, 
o veículo comporta até 11 militares e possui sistema modular de armamentos. Também é equipado 
com modernos sistemas de comunicação e controle, garantindo eficácia operacional em diversos 

cenários de combate.

HOMENAGEM À CIDADE
Dar o nome “Bertioga” a uma viatura de combate reforça o reconhecimento da cidade como referência 

em segurança e compromisso institucional. A homenagem também simboliza a valorização do 
município como território estratégico no litoral paulista.

Para o prefeito de Bertioga, Marcelo Vilares, "é uma grande honra para nossa cidade. 
Que esta viatura leve consigo a força, a história e o orgulho do povo bertioguense. 

Agora Bertioga também está presente na defesa do nosso país”, destacou.

Blindado do Exército recebe o nome de
Bertioga em cerimônia no Complexo de Segurança

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

SEGURANÇA
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Para fortalecer a solidariedade e facilitar a participação popular, o Fundo Social de Solidariedade de Bertioga ampliou
os pontos de arrecadação da Campanha do Agasalho 2025 – “Aqueça Corações”. Agora, são mais de 20 locais distribuídos 

por toda a cidade, onde moradores podem doar roupas, agasalhos, cobertores e calçados em bom estado.

A campanha segue mobilizando a sociedade em prol das famílias em situação de vulnerabilidade. 
Com a ampliação dos pontos de coleta, a expectativa é alcançar ainda mais pessoas com as doações.

“A campanha cresce junto com a solidariedade e a cada novo ponto de arrecadação, mais famílias, mais corações se aquecem! Nossa missão 
é fazer com que o inverno seja mais digno e humano para todos”, destaca a presidente do Fundo Social e primeira-dama, Adriana Vilares.

A população pode fazer sua doação nos seguintes locais:
•Gabinete da Prefeitura

•Vila do Bem Regional Norte (Boraceia)
•Tenda Atacado

•Rede Krill
•Pão de Açúcar

•Loja Igual Modas (Indaiá)
•SIV/Sobloco (Riviera)

•Farmácia Santé
•Riviera Shopping

•Fundação 10 de Agosto
•Fabe Bertioga

•CAMPB
•OAB Bertioga

•Associação do Morada da Praia
•Associação dos Amigos da Riviera

•Impactus Centro
•Impactus Vista Linda
•Bella e Bello Estética

•Gescon
•Contabilidade Exatus

•Casa Jabô
•Mercadão Atacadista

Além desses locais, o Fundo Social segue realizando ações itinerantes e eventos como o Varal Solidário,
garantindo que as peças arrecadadas cheguem a quem mais precisa.

Para mais informações, os interessados podem entrar em contato com o Fundo Social pelo WhatsApp: (13) 99691-5399.

Fundo Social amplia pontos de arrecadação
da Campanha do Agasalho 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

CAMPANHA DO 
AGASALHO
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A programação esportiva da Copa Agita Bertioga de Inverno segue neste domingo 
(6), a partir das 9h, com o torneio de futevôlei no Complexo Esportivo Pé N’Areia. 

O evento integra o calendário oficial do município e também contempla outras três 
modalidades: beach soccer, beach tennis e vôlei de praia.

A competição reunirá cerca de 32 duplas nas categorias masculina e mista. 
O chaveamento estará disponível no aplicativo Copa Fácil no dia do torneio, 

após o congresso técnico, que será realizado às 8h30.

A iniciativa tem como objetivo incentivar a prática esportiva, promover saúde e 
bem-estar, além de fortalecer a integração entre moradores e visitantes.

SERVIÇO
Complexo Esportivo Pé N’Areia — Av. Tomé de Souza, Praia da Enseada,

Centro (ao lado da Praça de Esportes Radicais)

Futevôlei agita programação esportiva
de inverno neste domingo (6)

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

AGITA 
BERTIOGA
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Procura um novo melhor amigo? O Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) de Bertioga tem 

vários à sua espera. Ao todo, são 129 cães e 39 gatos disponíveis para adoção responsável 

na unidade, que está localizada na Rua Mestre Pessoa, 685, Centro (endereço temporário). 

Todos os pets estão vacinados, castrados e vermifugados.

Os interessados podem entrar e contato com o CCZ de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h, 

pelo telefone (13) 3316-4079 ou pessoalmente, outra forma de conhecer alguns pets é visitar 

a feira de adoção, realizada todas as sextas-feiras, das 9h às 13h, na feira livre, localizada no 

cruzamento da Avenida 19 de Maio com a Rua João Ramalho, no Centro.

No processo de adoção é realizada uma entrevista com a pessoa interessada, além de uma 

orientação sobre o acompanhamento veterinário durante a vida do pet. Após as perguntas, 

cumprindo os requisitos, o novo tutor deve assinar um termo de responsabilidade e 

apresentar uma cópia do RG e do comprovante de residência.

'Melhor amigo não se compra, adota': mais de 
160 pets estão disponíveis para adoção no CCZ

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

NÃO COMPRE, 
ADOTE!
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A Prefeitura está com matrículas abertas para a Educação de Jovens e Adultos (EJA), modalidade que corresponde 
do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental I. As aulas acontecem das 18h30 às 22h30, nos polos da EM Giusfredo Santini, 

EM Genésio Sebastião dos Santos e Emeif Boraceia. Não há data limite para as inscrições.

Para se matricular, é necessário comparecer a um dos polos com os seguintes documentos: comprovante de residência 
atualizado, cópia da certidão de nascimento, cópia do RG e CPF do aluno, duas fotos 3x4 e, se possível, o histórico 

escolar. Caso necessário, as escolas disponibilizam cópias dos documentos.

A EJA é destinada a pessoas com 15 anos ou mais que não tiveram acesso ou continuidade nos estudos na idade 
apropriada. A modalidade busca preparar o aluno para o exercício da cidadania, além de qualificá-lo para o mercado de 

trabalho. Mais informações podem ser obtidas com a Secretaria de Educação, pelos telefones (13) 3319-8222,
(13) 3319-8213 ou (13) 3319-8209.

Mais do que concluir os estudos
Em Bertioga, a EJA oferece uma formação completa e oportunidades que vão além da sala de aula. Os alunos 

participam de cursos de qualificação profissional com certificação pelo Sebrae e Senac, além de atividades 
enriquecedoras como passeios educativos no barco-escola e projetos de leitura em parceria com o Sesc.

A rede também oferece acuidade visual com fornecimento gratuito de óculos, premiações por meio de concursos 
e atividades, ações culturais, palestras sobre meio ambiente, atendimentos de saúde e apoio psicopedagógico com 

equipe multidisciplinar. Os estudantes têm acesso à biblioteca da EJA, livros didáticos, alimentação acompanhada por 
nutricionista, kit de material escolar e professores capacitados e acolhedores.

Por meio do Pacto EJA, a iniciativa busca superar o analfabetismo, elevar a escolaridade da população, 
ampliar a oferta de vagas na modalidade e incentivar a formação técnica e profissionalizante.

SERVIÇO
EM Giusfredo Santini – Rua Epiphânio Batista, 66, Jardim Vicente de Carvalho

Emeif Boraceia – Rua Prof. Geraldo Rodrigues Montemor, 295, Boraceia
EM Genésio Sebastião dos Santos – Rua Seis, s/nº, Chácaras

Matrículas da Educação de Jovens
e Adultos (EJA) estão abertas 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

EDUCAÇÃO
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Garantindo mais conforto e um acompanhamento humanizado aos pacientes que não 

apresentam condições de se deslocar até os serviços de saúde, a Prefeitura de Bertioga 

disponibiliza o programa “Melhor em Casa”. A equipe possui médico, enfermeiro, técnicos 

de enfermagem e assistente social.

O projeto cuida de pacientes crônicos, como os atingidos por Acidente Vascular Cerebral 

(AVC), doenças degenerativas, oncológicos, pacientes em cuidados paliativos, entre outros. 

As normas são preestabelecidas pelo Ministério da Saúde e os pacientes são integrados 

ao programa a partir de sugestão médica, que é desempenhada pela equipe médica, do 

Hospital Municipal ou na Atenção Básica.

Ao longo das visitas, os profissionais oferecem curativos, aferição de pressão arterial, 

troca de sondas, coleta de exames laboratoriais e aplicação de vacinas. A equipe médica 

também ensina sobre cuidados, banho, locomoção e mudança de posição na cama.

‘Melhor em Casa’: Prefeitura leva atendimento 
médico domiciliar a quem mais precisa

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

SAÚDE
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A temporada esportiva da estação mais fria do ano começou na terça-feira (1º) com 

o torneio de Beach Soccer da Copa Agita Bertioga de Inverno. As partidas estão 

sendo realizadas de segunda a sexta-feira, sempre às 18h30, no Complexo Esportivo 

Pé N’Areia, na Praia da Enseada.

A competição segue até 19 de julho e reúne 60 equipes, divididas nas categorias 

sub-10, sub-12, sub-15, sub-18, feminino e principal. A programação também inclui 

disputas em outras modalidades: beach tennis, vôlei de praia e futevôlei.

Os confrontos e resultados podem ser acompanhados pelo aplicativo

Copa Fácil, no link: https://copafacil.com/-hcajr.

O evento integra o calendário esportivo oficial do município e tem como objetivo 

incentivar a prática esportiva, promover saúde e bem-estar, além de fortalecer a 

convivência entre moradores e visitantes durante o período mais frio do ano.

Programação esportiva de Inverno começa 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

AGITA 
BERTIOGA
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O Programa Qualifica SP está com 60 vagas abertas para o curso presencial de Operador de Empilhadeira 
em Bertioga. A formação é gratuita, tem carga horária de 74 horas e é destinada a pessoas a partir de 18 

anos. As inscrições devem ser feitas até 13 de julho pelo site www.qualificasp.sp.gov.br.

As aulas teóricas acontecerão de 21 de julho a 18 de agosto de 2025, na Sala de Capacitação do Poupatempo, 
e serão divididas em duas turmas: das 8h às 12h (manhã) e das 13h às 17h (tarde).

O curso prepara os participantes para atuar na movimentação e operação de empilhadeiras, com foco nas 
normas de segurança. O conteúdo inclui prática operacional, uso de EPIs, organização de cargas, noções de 

saúde e segurança no trabalho e desenvolvimento de competências comportamentais.

A matrícula será realizada entre os dias 15 e 18 de julho, exclusivamente pelos candidatos selecionados pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, de acordo com os critérios do programa.

O Qualifica SP é uma iniciativa do Governo do Estado de São Paulo, em parceria com a Prefeitura de 
Bertioga, que visa promover a qualificação profissional gratuita e ampliar as oportunidades de inserção

no mercado de trabalho.

Serviço
Sala de Capacitação do Poupatempo Bertioga – Avenida 19 de Maio, 694/696, Albatroz.

Qualifica SP abre 60 vagas para curso
gratuito de operador de empilhadeira 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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Ninguém vai ficar parado com as atrações recreativas que prometem animar 

o público do começo ao fim neste domingo (6). Brincadeiras e muita diversão 

serão os destaques da programação do Ruas e Praças de Lazer nas Ruas Maria 

Benzedeira, no Albatroz, e Manoel Gajo, no Jardim Vicente de Carvalho, em 

Bertioga. A programação é gratuita e aberta ao público, das 12h às 17h.

A programação também inclui tchoukball, tênis, badminton e futebol gol-caixote, 

além de brincadeiras tradicionais. O evento também contará com futebol de 

sabão, cama elástica e brinquedos infláveis, garantindo diversão para todas as 

idades. Recreadores especializados estarão presentes para orientar as crianças e 

proporciona a diversão de todos os participantes

Cerca de 30 mil crianças já participaram do projeto, que ocorre quinzenalmente 

em dois locais simultaneamente, totalizando cerca de 48 edições por ano. A ação 

é uma iniciativa da Secretaria de Esportes e Lazer (SEL), com apoio da Associação 

Recreativa Cultural e Esportiva (ARCE).

Ruas e Praças de Lazer anima
Bertioga com atividades gratuitas

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

ESPORTE E 
LAZER
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A tarde desta quinta-feira (3) foi de alegria, acolhimento e tradição para os usuários dos serviços 
socioassistenciais de Bertioga. O CRAS Jd. Vicente de Carvalho, serviço da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda, promoveu uma festa julina na sede do Fundo Social de Solidariedade, reunindo 

famílias acompanhadas em um momento especial de lazer, convivência e fortalecimento de vínculos.

O evento contou com comidas típicas, música ao vivo, decoração temática e brincadeiras, criando um 
ambiente acolhedor e festivo para os participantes. A iniciativa teve como principal objetivo proporcionar 
um espaço de integração e descontração para as famílias atendidas pelos programas da assistência social 

no município, promovendo a inclusão social e valores comunitários.

Segundo a secretária de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda e vice-prefeita, Lucília Goulart, ações 
como essa reforçam a importância do cuidado com o bem-estar emocional e social das famílias atendidas.

A festa também contou com o apoio de servidores e voluntários, que se dedicaram à organização 
e preparo dos atrativos, reforçando o compromisso da administração municipal com uma 

assistência social humanizada e participativa.

Secretaria de Desenvolvimento Social realiza 
festa julina para assistidos do CRAS 

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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A Copa Agita Bertioga de Inverno segue nesta sexta-feira (4) e sábado (5) com o torneio 
de vôlei de praia, a partir das 9h, no Complexo Esportivo Pé N’Areia. O evento integra o 

calendário esportivo oficial do município e também contempla outras três modalidades: 
beach soccer, beach tennis e futevôlei.

A competição reúne 60 duplas, distribuídas nas categorias masculino adulto,
feminino adulto, masculino sub-18 e feminino sub-18. O chaveamento estará 
disponível no aplicativo Copa Fácil no dia da competição, após o congresso 

técnico, marcado para às 8h30.

A iniciativa visa incentivar a prática esportiva, promover saúde e bem-estar, 
além de fortalecer a integração entre moradores e visitantes.

SERVIÇO
Complexo Esportivo Pé N’Areia — Av. Tomé de Souza, Praia da Enseada, 

no Centro (ao lado da Praça de Esportes Radicais)

Torneio de vôlei de praia movimenta
programação esportiva de inverno

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

AGITA 
BERTIOGA
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O Fundo Social de Solidariedade de Bertioga convida a população para uma 
noite especial de sabores e solidariedade. No dia 1º de agosto (sexta-feira), o 
órgão realiza a “Noite de Caldos”, um evento beneficente que acontecerá na 

sua sede, a partir das 18 horas.

Com um cardápio variado de caldos e sopas quentinhas, preparados com 
carinho por voluntários e parceiros, a noite promete aquecer o corpo e o 

coração dos participantes. Os ingressos custam R$ 30 (individual) ou R$ 50 
(dupla ou casal) — os valores simbólicos serão totalmente revertidos para as 

ações sociais promovidas pelo Fundo Social ao longo do ano.

Além dos caldos deliciosos, o evento contará com um ambiente acolhedor e 
música em uma celebração de solidariedade. A presidente do Fundo Social, 

Adriana Vilares, destaca a importância da iniciativa:
“A Noite de Caldos é mais uma forma de unir a população em torno da causa 

social. Cada ingresso representa apoio direto às famílias que atendemos e 
fortalece os projetos que desenvolvemos em Bertioga.”

Fundo Social promove
“Noite de Caldos” beneficente 

FUNDO 
SOCIAL
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A Prefeitura de Bertioga informa que está obrigatório o recadastramento de todos os 
permissionários com licença ativa para o exercício de comércio ambulante no município, 

conforme estabelece o Decreto Municipal nº 4.830/2025.

O procedimento deve ser realizado até 15 de julho, exclusivamente no Departamento de 
Abastecimento e Comércio, localizado no setor de Atendimento ao Contribuinte da Prefeitura 

de Bertioga. O horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h.

Para realizar o recadastramento, os ambulantes devem apresentar carteirinha de ambulante 
2025, cópia do comprovante de residência e certificado de quitação eleitoral. De acordo com 
a administração municipal, o não comparecimento pode resultar na cassação da licença para 

atuação como ambulante na cidade.

A ação busca manter atualizados os cadastros municipais, garantir a organização do comércio 
ambulante e assegurar que todas as atividades estejam de acordo com as normas vigentes.

Prefeitura convoca ambulantes para
recadastramento obrigatório

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

ABASTECIMENTO E 
COMÉRCIO
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A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Bertioga promove, no dia 10 de julho 
(quinta-feira), uma oficina para a atualização do Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos do município. O encontro, gratuito e aberto a toda a população, tem como objetivo 
apresentar as novas diretrizes do plano e, principalmente, ouvir a comunidade sobre suas 

necessidades e sugestões, buscando uma gestão de resíduos mais eficaz e alinhada
com as demandas locais.

A oficina será realizada em dois horários e locais distintos para garantir maior acessibilidade 
aos moradores de diferentes regiões da cidade. A primeira sessão acontecerá às 14h00, no 
Centro de Educação Ambiental de Bertioga (CEA), na Rua Ayrton Senna, nº 920, no Centro. 
A segunda sessão será às 18h00, na "Vila do Bem", localizada na Av. Henrique Arcuri, nº 99, 

em Boraceia.

De acordo com a Secretaria de Meio Ambiente, a participação popular é um dos pilares para 
o sucesso do plano, que visa melhorar o gerenciamento de resíduos sólidos em Bertioga e 
promover práticas mais sustentáveis. A oficina se configura como um importante espaço 
para que os cidadãos possam contribuir diretamente, apontando necessidades e soluções 

que serão incorporadas ao plano municipal.

"Este é um momento importante para ouvirmos os moradores, pois a gestão dos resíduos 
sólidos afeta diretamente o nosso cotidiano. A colaboração de todos é fundamental para 
criarmos estratégias que atendam às expectativas da população e que resultem em um 

ambiente mais limpo e sustentável", afirma Fernando Poyatos, Secretário de 
Meio Ambiente de Bertioga.

A participação na oficina é aberta a todos e a inscrição pode ser realizada
previamente (opcional) através do link: https://tin.al/L87K

Meio Ambiente realiza oficina de plano de 
resíduos sólidos aberta para população

MEIO 
AMBIENTE

https://tin.al/L87K
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BERTPREV
COMUNICADO Nº 34/2025 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO 2025

ATENÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS !!!!!

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, em conjunto 
com MARCELA DE CAMARGO ALEAGI, Coordenadora Previdenciária, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, COMUNICAM A ABERTURA DO 
RECADASTRAMENTO ONLINE a partir de 01/07/2024 até 05/09/2024 para 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS.

  Para recadastrar você deverá realizar duas etapas, conforme 
as orientações abaixo:

1- Confirmação dos dados Online através do link: https://fourinfosistemas.com.
br/servicosonlinefourprev/login.jsf?id=4010

apreencher usuário e senha, as mesmas já cadastradas para acessar 
aos holerites (caso ainda não tenha feito seu cadastro, deverá fazê-lo 
clicando em “Primeiro Acesso”);
aselecionar “Recadastramento Online” e fazer a conferência e 
atualizações necessárias.

2- A Prova de vida deverá ser anexada na própria plataforma, conforme abaixo:
 

Em relação à prova de vida, serão considerados válidos os seguintes atos/documentos 
praticados e emitidos em 2025, sendo que apenas um deles deverá ser enviado em PDF pela plataforma. 

Para Aposentados
- Carteira de vacinação, com vacina recebida em 2.025 ou;
- Emissão ou renovação em 2.025 de Passaporte; Carteira de Motorista; Carteira de Trabalho; 
Alistamento Militar; Carteira de Identidade ou;
- Recibo de entrega da Declaração de Imposto de Renda exercício 2025, como titular ou dependente.
Além de um dos documentos acima é PRECISO PREENCHER E ENVIAR TAMBÉM 
A DECLARAÇÃO DE ACÚMULO que é encontrada no link: https://bertprev.
sp.gov.br/arquivos/docsbeneficios/7.pdf 

Para Pensionistas
- Carteira de vacinação, com vacina recebida em 2.025 ou;
- Emissão ou renovação em 2.025 de Passaporte; Carteira de Motorista; Carteira de Trabalho; 
Alistamento Militar; Carteira de Identidade ou;
- Recibo de entrega da Declaração de Imposto de Renda exercício 2025, como titular ou dependente.
- Para menores, exige-se a entrega de atestado de frequência escolar ou carteira de vacinação 
completa, ambos de 2.025.

Além de um dos documentos acima é PRECISO 
PREENCHER E ENVIAR TAMBÉM A DECLARAÇÃO DE ACÚMULO que é 
encontrada no link: https://bertprev.sp.gov.br/arquivos/docsbeneficios/7.pdf 
e A DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PENSIONISTA, 
DE ACORDO COM A DATA DA PENSÃO com modelos disponíveis no site – https://
www.bertprev.sp.gov.br/index.php/recadastramento/ 

No caso do inativo ou pensionista não ter nenhum dos documentos 
antes indicados, deverá, então, utilizar a Declaração de Prova de Vida, com assinatura reconhecida 
por autenticidade em Cartório ou através de assinatura digital (.gov), conforme orientação e modelos 
disponíveis no site – https://www.bertprev.sp.gov.br/index.php/recadastramento/ 

   Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: contato@bertprev.sp.gov.br.

   Ainda assim, caso necessite atendimento 
presencial você deverá agendar pelo link https://bertprev.cucco.com.br/  .
       

Bertioga, 27 de junho de 2025.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
PRESIDENTE DO BERTPREV

MARCELA DE CAMARGO ALEAGI
Coordenadora Previdenciária

COMUNICADO Nº 36/25 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS 2025

O Recadastramento dos servidores ATIVOS 2025 está aberto 
desde 01/02/2025. 

Considerando que, apenas 43,47% dos servidores concluíram 
o recadastramento, solicitamos não deixar para o final do prazo que será em setembro/2025.

POR QUE SE RECADASTRAR? 

  O recadastramento é essencial para o desenvolvimento 
das atividades do NOSSO BERTPREV, pois a partir do cadastro atualizado 
(sexo, idade, estado civil, dependentes, empregos anteriores) são realizados 
os cálculos atuariais e consequentes definições das alíquotas de contribuição, 
tanto do servidor quanto do ente patronal. Com certeza, é a principal ferramenta 
de controle para a execução do censo previdenciário. 

Uma consequência direta a você é que a partir do momento 
em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de trabalho, poderemos 
emitir a contagem de tempo de serviço, verificação do direito ao abono de 
permanência (reembolso da contribuição previdenciária) e as datas prováveis 
de aposentadoria.

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com 
o BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS 
DEPENDENTES.

 
Para se recadastrar é simples, basta acessar nosso site: 

http://www.bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

1- Selecionar o ícone Holerite e Informe Rendimento 
(Serviços on-line) através do link: https://fourinfosistemas.com.br/
servicosonlinefourprev/login.jsf?id=4010

apreencher usuário e senha, as mesmas já cadastradas 
para acessar aos holerites (caso ainda não tenha feito seu cadastro, deverá 
fazê-lo clicando em “Primeiro acesso”);

aselecionar “Recadastramento Online” e fazer a 
conferência e atualizações necessárias.

asemanalmente verificamos quem realizou o 
recadastramento e validamos.

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br. Ainda assim, caso necessite atendimento presencial você 
deverá agendar pelo nosso site - https://bertprev.cucco.com.br/  .

Bertioga, 03 de julho de 2.025.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Marcela de Camargo Aleagi
Coordenadora Previdenciária

PORTARIA Nº 36/2025 – BERTPREV

W A L D E M A R  C E S A R 
RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do BERTPREV, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e MARCELA DE 
CAMARGO ALEAGI, Coordenadora Previdenciária, considerando o que ficou 
decidido no processo administrativo nº 144/2025 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de 
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aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo 
de contribuição, com proventos integrais, à sra. KÁTIA HIDALGO DAIA, servidora pública 
do BERTPREV, registro funcional 002, escriturária,  nível 06 JX,  portadora da 
Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, 
fundamentada no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 10, § 7º 
da EC 103/19, correspondendo ao artigo 147, § 1º da LC 95/13; com os direitos 
e vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; (vencimento padrão); artigo 
57 da Lei Municipal 129/95 (anuênio); artigo 14, I da LC 175/2022 (VPNI – sexta 

parte) e artigo 1º, § 6º c/c artigo 2º, I, II, “b” da LC 173/2022 (adicionais de 
qualificação – nível superior + pós-graduação),  utilizados para fins de cálculo 
de proventos, entrando em vigor a partir da data de publicação.

Bertioga, 02/07/2025.
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV

MARCELA DE CAMARGO ALEAGI 
Coordenadora Previdenciária

ATOS DO LEGISLATIVO

ATO DE PROMULGAÇÃO
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, dando cumprimento ao §2º 
do art. 35 da Lei Orgânica de Bertioga, faz saber que o Plenário aprovou na 
12ª Sessão Extraordinária, de 1º de julho de 2.025, e que promulga a presente:

Emenda à Lei Orgânica nº 049/2025
“Altera a Lei Orgânica do Município de Bertioga, na parte que 

especifica”
 

Autoria: Prefeito Marcelo Heleno Vilares

Art. 1º Ficam alterados o caput e o § único do art. 44 da Lei Orgânica do Município de 
Bertioga, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 44. O projeto em 02 (dois) turnos de votação será, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Prefeito que, 
concordando, o sancionará e promulgará no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput o silêncio do Prefeito importará 
em sanção tácita, devendo a lei ser promulgada pelo Presidente da Câmara”. (NR)

Art. 2º Ficam alterados o caput e o § 2° do artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Bertioga, 
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 45. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, fazendo-o 
acompanhar das respectivas razões, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento e, comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas o veto ao Presidente da Câmara.

.................
§ 2° As razões aduzidas no veto serão apreciadas pela Câmara no prazo de 30 

(trinta) dias úteis contados de seu recebimento, em uma única discussão”. (NR)

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de julho de 2025.
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite
Vice-Presidente

Presidente Interino em exercício

Ver. Eduardo Pereira                                          Ver.  Gilmar Barbosa dos Santos 
1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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CASA DOS CONSELHOS
EDITAL N.º 017/2025 

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA. PROCESSO: 
488/2022. CONTRATADO: GP PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FACILITIES. 
CNPJ Nº: 25.135.909/0001-88. CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  017/2025 
– (ADITIVO AO CA 003/2023). DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025. 
VIGÊNCIA:  01/07/2025 À 30/06/2026 – (12 MÊSES). OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SECRETARIADO COM A EFETIVA COBERTURA DOS 
POSTOS DESIGNADOS, NA SEDE DESTA CONTRATANTE, NOS TERMOS 
ESPECIFICADOS NO ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – TERMO DE 
REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO CABENDO 
À CONTRATADA FORNECER MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DESCRITOS NESTE INSTRUMENTO E NO ALUDIDO ANEXO I. 
PRORROGA E REAJUSTA OPORTUNAMENTE O PRESENTE CONTRATO. 
VALOR: R$ 8.555,73 (VALOR MENSAL - POR POSTO/TRABALHADOR). 
GESTOR DO CONTRATO: ADRIEL MACKOVIAK. 

BERTIOGA, 26/06/2025

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite
Vice-presidente da Câmara Municipal de Bertioga

Presidente Interino em Exercício

EXTRATO DE PORTARIA – art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 060/2025 de 30/06/2025 – Destituir o servidor Nicollas Tomaz da Silva, reg. 
668, da designação concedida através da Portaria nº 033/2025, com efeitos até 30/06/2025.

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

Portaria n° 061/2025 de 30/06/2025 – Designar o servidor Alexandre Hope 
Herrera, reg. n.º 671, para exercer a Função Gratificada de Tesoureiro – FG-TE, 
a partir de 01/07/2025.

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

Portaria n° 062/2025 de 01/07/2025 – Exonerar, a Sra. Maria Fernanda Gaspar 
Bertoni, reg. 701, do cargo de Chefe de Gabinete - CG, em 01/07/2025.

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite 
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício

Portaria n° 063/2025 de 01/07/2025 – Nomear a Sra. Thais Ananda Caitano 
Trindade, sob o reg. 702, para o cargo de Chefe de Gabinete, a partir de 02/07/2025.

Ver. Taciano Goulart Cerqueira Leite 
Vice-Presidente da Câmara

Presidente Interino em Exercício
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RESOLUÇÃO 71/2025 – CMAS Bertioga 

 
 

Dispõe sobre       a       aprovação       do 

REQUERIMENTO de REVALIDAÇÃO de 

INSCRIÇÃO de entidades ou organizações 

de Assistência Social ou serviços, 

programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERTIOGA , no uso 

de suas atribuições legais, conforme o que lhe confere a Lei Municipal nº 201, 11 de 

dezembro de 1996, alterada pela Lei Municipal Nº 631, DE 15 DE DEZEMBRO DE 

2004, seu Regimento Interno e: 

 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS/Bertioga nº. 13/2022, de 05 de maio de 2022, 

que dispõe definição dos parâmetros municipais para a inscrição das entidades, bem 

como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho 

Municipal e, 

 
CONSIDERANDO ata  225, da Reunião Extraordinária, realizada em 18 de junho de 
2025. 

 
 

RESOLVE APROVAR: 
 
Art. 1º. – O requerimento de solicitação de REVALIDAÇÃO de INSCRIÇÃO perante 

ao CMAS das seguintes entidades ou organizações de Assistência Social, bem como  

seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 
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I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, inscrita sob 

CNPJ: 08.326.390/0001-04, sob a oferta de: Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme a Tipificação dos Serviços 

Socioassistenciais, Resolução CNAS de nº 109 de 11 de Novembro de 2009; 

 

II. INSTITUTO CAMPB, inscrita sob CNPJ: 71.551.238/0001-53, sob a oferta de: 

Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social, 

conforme Resolução CNAS de nº 33 de 28 de Novembro de 2011 e Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme a Tipificação dos 

Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS de nº 109 de 11 de Novembro de 

2009; 

 
III. INSTITUTO ÍNDIGO, inscrita sob CNPJ: 28.019.312/0001-66, sob a oferta de: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme a 

Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS de nº 109 de11 de 

Novembrode 2009 e Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 

conforme Resolução CNAS de nº 34 de 28 de novembro de 2011; 

 
IV. APAE BERTIOGA – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Bertioga inscrita sob CNPJ: 05.431.680/0001-11, sob a oferta de: Serviço de 

Proteção Especial para Pessoas com Deficiência, na modalidade Centro-Dia, 

conforme a Tipificação dos  Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS de nº 109 

de 11 de Novembro de 2009; 

 
V. FUNDAÇÃO 10 DE AGOSTO, inscrita sob CNPJ: 71.713.606/0001-12, sob a 

oferta de: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme 

a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS de nº 109 de 11 de 

Novembro de 2009; 
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VI.  ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DO POVO, inscrita no CNPJ: 

04.713.040/0001-31, sob a oferta de: Promoção da Integração ao Mercado de 

Trabalho no campo da assistência social, conforme Resolução CNAS de nº 33 de 28 

de Novembro de 2011. 

 
 
Art. 2º. - Para a manutenção da inscrição da entidade e organização de assistência 
social, ou do serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial, a entidade ou 
organização de assistência social, deverá prestar contas anualmente atendendo os 
prazos dispostos no art. 14, da Resolução CMAS/Bertioga 01/2014, de 18 de março 
de 2014, e suas alterações. 

 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Bertioga, 03 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 04/2025  
 DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS  
 DE BERTIOGA 

 

 
Data: 27 de junho de 2025 
Horário: 11h00 
Local: Casa dos Conselhos de Bertioga, Rua Luiz Pereira de Campos, 1117 - Centro, Bertioga-SP 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às 11h15, após o período de 
tolerância regimental de 15 minutos, teve início a terceira reunião ordinária do Conselho Municipal 
de Políticas Culturais de Bertioga (CMPC). A presidente, Maura Pereira da Silva, deu as 
boas-vindas aos membros e convidados presentes e apresentou a seguinte pauta: 
 
PAUTA 

1. Fundo Municipal de Cultura: Andamento do processo de ativação do fundo. 
2. Relatório do Evento de Formação de Conselheiros: Balanço da atividade realizada em 16/06. 
3. Substituição de Representantes: Processo de substituição de membros de entidades no 

CMPC. 
4. Substituição no Cargo de Vice-Presidente: Eleição para o cargo de vice-presidente do CMPC. 
5. Definição do Calendário de Reuniões: Estabelecimento de data fixa para as reuniões futuras do 

CMPC. 
6. Avaliação de Ausências: Notificação e solicitação de eventual substituição de representantes 

ausentes. 
7. Outros assuntos: Discussão de temas adicionais. 

DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 
 
1. Fundo Municipal de Cultura 

O secretário do CMPC apresentou o estado atual do processo de implementação do Fundo 
Municipal de Cultura. Informou que um ofício anterior foi enviado à Prefeitura, mas não houve 
resposta do Gabinete do Prefeito até o momento. 

Foi levantada a questão da existência da Comissão de Cultura da Câmara de Vereadores. 
Pesquisas prévias, realizadas junto a membros do Poder Legislativo, confirmaram a existência da 
comissão, composta pelos vereadores Toninho Neto, Michele Russo e Elisângela Pedroso. 
Durante o levantamento, a vereadora Michele Russo mencionou a ideia de um plano para editais 
municipais de Cultura, informação que será detalhada em futuro contato com a comissão, 
identificando qual modelo será usado para a elaboração destes editais, para futura apreciação, 
entendimento, análise e proposições. 

Ficou decidido que, na primeira semana de julho, serão enviados, via Casa dos Conselhos, ofícios 
solicitando o andamento do processo de implementação do Fundo Municipal de Cultura aos 
seguintes destinatários: 

● Vereador Toninho Neto 

● Vereadora Michele Russo 
● Vereadora Elisângela Pedroso 
● Gabinete do Prefeito 
● Diretoria de Cultura 

 
2. Relatório do Evento de Formação de Conselheiros 

Solicitou-se a apresentação utilizada pela principal palestrante do evento de formação de 
conselheiros (realizado em 16/06 e apoiado pelo CMPC) para ser disponibilizada publicamente no 
site oficial do CMPC. O material será publicado assim que for recebido. 

O balanço da formação foi extremamente positivo, conforme avaliação de todos os participantes. 
O link para o formulário de inscrição do curso continuado, mencionado durante o encontro, já foi 
incorporado ao e-mail enviado aos participantes junto com o Certificado de participação. 

Decidiu-se que o link para o formulário e sua explicação serão publicados no site oficial do CMPC 
e divulgados nas redes sociais do conselho. 

 
3. Processo de Substituição de Representantes de Entidades Membros do CMPC 

Foram confirmadas as substituições de três membros (um titular e dois suplentes) de duas 
entidades membros do CMPC, após a verificação dos documentos e ofícios pertinentes. As 
substituições são as seguintes: 

● Entidade: Instituto Posse Ação Resistência 
■ Antigo Representante Titular: Renan Augusto Kian 
■ Antigo Representante Suplente: Vilene Souza Lacerda Oliveira 
■ Novo Representante Titular: Gabriel Paixão da Silva 
■ Novo Representante Suplente: William Gilberto de Vasconcelos Oliveira 

● Entidade: Grêmio Recreativo Carnavalesco e Cultural “Bloco Na Magia” 
■ Antigo Representante Suplente: Elaine Cristina Iglecias Motta 
■ Novo Representante Suplente: Maurício Augusto Guimarães Cardoso Junior 

4. Substituição no Cargo de Vice-Presidente do CMPC 

A substituição do vice-presidente do CMPC, Renan Augusto Kian, representante titular do Instituto 
Posse Ação Resistência, abriu a vaga para o cargo. No período entre esta reunião e a próxima, 
serão definidos os candidatos para a vaga. A eleição ou nomeação por consenso será efetivada 
na próxima reunião ordinária, a ocorrer em julho. 

5. Definição de Dia Recorrente para Reuniões Futuras do CMPC 

Ficou decidido que as reuniões ordinárias do CMPC ocorrerão mensalmente, na última sexta-feira 
de cada mês, das 11h00 às 13h00. Em caso de feriado, será buscada a data mais próxima 
disponível. O processo de anúncio de cada reunião permanecerá o mesmo, com envio de ofício à 
Casa dos Conselhos com antecedência para publicação do chamamento público no Boletim 
Oficial do Município. 

6. Avaliação de Ausências e Substituição de Representantes 

Discutiu-se as ausências recorrentes dos representantes do poder público no CMPC. Decidiu-se 

enviar notificações solicitando a presença ou substituição dos membros ausentes às seguintes 
entidades, conforme o Regimento Interno do CMPC: 

● Diretoria do Departamento de Cultura 
● Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
● Secretaria Municipal de Turismo 

Além disso, foi avaliada a necessidade de readequar os representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, tornando o atual suplente titular e incluindo um novo suplente para sua vaga. 
Informações da Secretária de Educação já apontam para este reposicionamento de 
representantes, porém a efetivação ainda está pendente. 

Para reforçar a importância da participação, um ofício será enviado ao Gabinete do Prefeito, 
solicitando sua intervenção para garantir a presença dos seus subordinados nas reuniões do 
CMPC. 

7. Outros Assuntos 

Nos assuntos abertos, o foco foi o Ciclo 2 da PNAB (Política Nacional Aldir Blanc) e o apoio do 
CMPC para a realização das oitivas populares. Essas oitivas terão como objetivo criar uma 
proposta para os editais a serem enviados à organização contratada pela Prefeitura Municipal de 
Bertioga para gerenciar o processo. 

Foi marcada uma reunião de preparação para a oitiva entre membros do Conselho e 
colaboradores. Também foram definidos alguns prazos: a reunião aberta ocorrerá no mês de julho. 
O CMPC buscará apoio da Diretoria de Cultura do Município para a cessão do espaço e para 
desenvolver ideias para a proposta do edital. 

Encerramento: 
 
Além dos membros que assinam esta ata, estiveram presentes os novos representantes que 
substituirão os anteriores e um agente cultural convidado. Suas assinaturas foram recolhidas 
como convidados e, na próxima reunião, já estarão presentes como representantes oficiais de 
suas entidades. 
 
Às 13h20, após agradecimentos pela presença de todos, foi encerrada a Reunião Ordinária 
04/2025 do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Bertioga. 
 
Membros presentes nesta reunião: 
 

 
Maura Pereira da Silva - ABECO 

 
Priscila Harder - ABECO 
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enviar notificações solicitando a presença ou substituição dos membros ausentes às seguintes 
entidades, conforme o Regimento Interno do CMPC: 

● Diretoria do Departamento de Cultura 
● Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
● Secretaria Municipal de Turismo 

Além disso, foi avaliada a necessidade de readequar os representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, tornando o atual suplente titular e incluindo um novo suplente para sua vaga. 
Informações da Secretária de Educação já apontam para este reposicionamento de 
representantes, porém a efetivação ainda está pendente. 

Para reforçar a importância da participação, um ofício será enviado ao Gabinete do Prefeito, 
solicitando sua intervenção para garantir a presença dos seus subordinados nas reuniões do 
CMPC. 

7. Outros Assuntos 

Nos assuntos abertos, o foco foi o Ciclo 2 da PNAB (Política Nacional Aldir Blanc) e o apoio do 
CMPC para a realização das oitivas populares. Essas oitivas terão como objetivo criar uma 
proposta para os editais a serem enviados à organização contratada pela Prefeitura Municipal de 
Bertioga para gerenciar o processo. 

Foi marcada uma reunião de preparação para a oitiva entre membros do Conselho e 
colaboradores. Também foram definidos alguns prazos: a reunião aberta ocorrerá no mês de julho. 
O CMPC buscará apoio da Diretoria de Cultura do Município para a cessão do espaço e para 
desenvolver ideias para a proposta do edital. 

Encerramento: 
 
Além dos membros que assinam esta ata, estiveram presentes os novos representantes que 
substituirão os anteriores e um agente cultural convidado. Suas assinaturas foram recolhidas 
como convidados e, na próxima reunião, já estarão presentes como representantes oficiais de 
suas entidades. 
 
Às 13h20, após agradecimentos pela presença de todos, foi encerrada a Reunião Ordinária 
04/2025 do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Bertioga. 
 
Membros presentes nesta reunião: 
 

 
Maura Pereira da Silva - ABECO 

 
Priscila Harder - ABECO 

 
Marcello Quadros Kanai - Cineclube Buriquioca 
 

 
Renata S. Kutxfara - Cineclube Buriquioca 
 

 
Gabriel Rossini - Bloco Na Magia 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA- CMAS 

A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas 
atribuições, CONVOCA seus respectivos membros para a reunião extraordinária a 
ser realizada de modo virtual através do  link:  https://meet.google.com/fca-xktr-vpz
Data: 08/07/2025 
Horário: 14h30
 
Pauta: 
 
1. RECURSOS DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES - FEAS:

CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - CMPI

O Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa-CMPI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, convoca conselheiros ou 
suplentes, para reunião ordinária a realizar no dia 08/07/2025, (terça-
feira) às 9h30, na Casa dos Conselhos Municipais.

PAUTA:
 

•	 UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DO IDOSO PELO   PODER EXECUTIVO, SEM A APRO-
VAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
-  CMPI.

Walter Olencar Alves
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga 
(CMDCA), no uso de suas atribuições legais, CONVOCA seus Conselheiros, 
e CONVIDA a população em geral, a participar da reunião ORDINÁRIA, que 
acontecerá dia 10/07/2025, às 09h30, na Casa dos Conselhos, sito à Rua Luiz 
Pereira de Campos, nº 1.117, Centro, Bertioga. 

Pauta:

	 Alteração Câmara de Comunicação;
	 Solicitações de registro;
	 Elaboração edital para repasse de recurso do FMDCA;
	 Assuntos Gerais. 

Bertioga, 04 de julho de 2025.

 PAULO HENRIQUE DE MORAIS
Presidente

CONVOCAÇÃO DE ENTIDADES INSCRITAS NO CMAS

DEFERIMENTO E CONVOCAÇÃO PARA
ELEIÇÃO ENTRE ENTIDADES

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais de Bertioga, no uso de suas atribuições que foram 
conferidas, vem pelo presente tornar públicas as inscrições 
Deferidas e Eleição entre as entidades inscritas para o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, em conformidade com a 
legislação.

Entidades Deferidas:

- APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Bertioga;

- Fundação 10 de Agosto;

- Instituto CAMPB;

- Associação Nossa Senhora de Fátima;

 - Associação de Moradores de Guaratuba;

- Instituto Índigo;

- Sindicato dos Servidores Públicos de Bertioga.

CONVOCAÇÃO

As Entidades acima deferidas estão convocadas para eleição na 
data de 08 de julho de 2025 às 15:00 horas na Casa dos Conselhos 
Municipais de Bertioga, situada na Rua Luis Pereira de Campos, 
1117,Centro, Bertioga. A eleição será entre as Entidades para 
preencher 05 (cinco) vagas no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Bertioga.

Bertioga, 04 de julho de 2025.

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais de Bertioga 

https://meet.google.com/fca-xktr-vpz
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS CONCESSÓRIOS

                   A  Diretoria de Recursos Humanos torna  públicas atos concessórios  dos benefícios de Promoções, Anuenios e  Adicionais de Qualificação, Pós graduação, dos servidores desta 
Municipalidade referente a JUNHO/2025, conforme segue:

Promoção Horizontal

Matrícula Contrato Nome Funcionário Origem Destino Descrição Motivo
612 1 MILENE APARECIDA CHADDAD 6iVIII 6JVIII  Promoção horizontal
740 1 RUBENS SANTANA SILVA 3HVI 3iVI  Promoção horizontal
956 1 ALTOMIR DOS SANTOS SIQUEIRA 3GVII 3HVII  Promoção horizontal
1738 1 CLAUDIO ROBERTO  S.NASCIMENTO CD GIV DISTINTA SALARIO: correçao de promoçao
2281 1 SOLANGE SANTOS DOS ANJOS 5FVII 5GVII  Promoção horizontal
2283 2 MARCIA MARIA DA SILVA 5FVI 5GVI  Promoção horizontal
2284 3 CARLA REGINA MARTINS 5FV 5GV  Promoção horizontal
2290 2 ANA CRISTINA SILVA THEODORO 5FVI 5GVI  Promoção horizontal
2291 1 LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS 6FVI 6GVI  Promoção horizontal
2297 2 KATIA CHRISTINA FERNANDES 5FVII 5GVII  Promoção horizontal
2298 1 AMARA ANGELICA PRADELA 10FVIII 10GVIII  Promoção horizontal
3372 5 SONAYRA KLEYSA  G.M.RUTHES 7AA 7B  Promoção horizontal
4549 2 KATIA BRUNASSI CONCEIÇAO ROCHA 9CIV 9DIV  Promoção horizontal
4551 1 VANUSA LIMA SASAKI 7CII 7DII  Promoção horizontal
4552 1 DIANA MARTINS GOMES DELGADO 7CI 7DI  Promoção horizontal
4553 1 DEBORA CAMPOS DE SOUZA 9CIII 9DIII  Promoção horizontal
4554 2 DANIELA CRUZ MAR NICOLIELLO 9CIV 9DIV  Promoção horizontal

Adicional de Qualificação

Matrícula Contrato Nome Funcionário Verba Descrição Verba Valor
1911 2 LUCIANA CARDOSO NASCIMENTO 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
3931 3 SIMONE DA SILVA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
4781 7 RODRIGO PROENÇA RICARDO 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
4874 3 JULIO REGIS DA SILVA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
5945 1 LILIAN CRISTIANE ROUTH 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6000 4 ELEN ALVES DE PAULA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6076 2 ALINE RAMOS CASTILHO 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6279 5 ISABEL CRISTINA  A.FERNANDES 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6584 2 ROSANA HERMENEGILDO DA SILVA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6738 1 THIAGO BARROS DA SILVA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6749 1 SILVANA MARTINS DOS SANTOS 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
6816 1 VALDELUCIA MACH D.OLIVEIRA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
7202 1 ANDRE LUIZ DE SOUZA D ARRUDA 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00
7376 1 EDUARDO ARAÚJO DOS SANTOS 815 ADIC. QUALIF. - CURSO SUPERIOR 5,00

                                                 

                                            Pós graduação

Matrícula Contrato Nome Funcionário Verba Descrição Verba Valor
6076 2 ALINE RAMOS CASTILHO 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
6279 5 ISABEL CRISTINA  A.FERNANDES 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
6382 4 EDIANA CORDEIRO DA SILVA 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
6391 1 RENATA DE OLIVEIRA 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
6464 1 LAURA CUNHA HANITZSCH 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
6717 1 REGINA NOGUTI ROMANO 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
7359 1 SIOMARA ARISTEU SILVA 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
7376 1 EDUARDO ARAÚJO DOS SANTOS 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
7377 1 LUCAS PEREIRA SIMOES 816 ADIC. QUALIF. - POS GRADUACAO 8,00
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                                           MESTRADO

Matrícula Contrato Nome Funcionário Verba Descrição Verba Valor
6698 1 THAIS CAVALCANTI COSTA SOUZA 817 ADIC. QUALIF. - MESTRADO 10,00

                                                                                                      Anuênio

Matrícula Contrato Nome Funcionário Descrição Verba Valor

47 1 WAGNER DOS SANTOS PINTO ANUENIO 30,00

92 1 ERINALDO DORIA DOS SANTOS ANUENIO 32,00

131 1 ALEXANDRE LIMERES AREIAS ANUENIO 35,00

154 1 MARCELO PINTO DE CAMPOS ANUENIO 31,00

262 1 GENILDA FRANCISCO DA SILVA ANUENIO 29,00

278 1 GIOVANI DE OLIVEIRA AMARAL ANUENIO 33,00

281 1 ROGERIO ARAUJO DOS SANTOS ANUENIO 29,00

305 1 PAULO SERGIO DUARTE LOBO ANUENIO 29,00

315 1 CINTHIA PESTANA GOMES ANUENIO 29,00

316 1 APARECIDA SANTOS D.AGUILAR ANUENIO 29,00

318 1 GISELE PIERONI ANUENIO 29,00

320 1 WLADIMIR BRAZ PAES ANUENIO 29,00

322 1 MARCELO DA CRUZ AMARAL ANUENIO 32,00

323 1 WILSON PASCHOAL DOS SANTOS ANUENIO 29,00

409 1 AGUINALDO SALCCI JUNIOR ANUENIO 29,00

604 1 OSWALDO UZUELLI JUNIOR ANUENIO 28,00

608 1 MAURO LUIZ DA SILVA PINTO ANUENIO 27,00

621 1 GERALDO CHADDAD FILHO ANUENIO 30,00

635 1 NISE PEREIRA DA ASSUNCAO ANUENIO 30,00

804 1 HUMBERTO ALEXANDRE DO AMPARO ANUENIO 32,00

827 1 RITA CASSIA CHADDAD BARREIRO ANUENIO 30,00

829 1 MARLI TAVEIRA MARCELINO ANUENIO 27,00

988 1 WESLEY DOS SANTOS ANUENIO 28,00

989 1 RONALDO MENDES ANUENIO 28,00

1130 1 CATARINA GUIMARAES SILVA ANUENIO 28,00

1714 1 ROGERIO PAULO OL FERNANDES ANUENIO 21,00

1715 1 EDGAR CAROLINO ANUENIO 21,00

1716 1 LUIZ RICARDO MACHADO ANUENIO 21,00

1722 1 CARLOS MARCIO DE ASSIS ANUENIO 21,00

1737 1 ROSELI APARECIDA CURRALO ANUENIO 21,00

1739 1 DIUVER CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR ANUENIO 21,00

1743 1 ALINE DO NASCIMENTO SILVEIRA ANUENIO 21,00

1747 1 DIMAS DOS SANTOS ROSSI ANUENIO 21,00

1749 1 MILENA NETO DE CAMPOS MACHADO ANUENIO 21,00

1753 1 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS ANUENIO 22,00

1758 1 LUCILENE DUARTE SILVA ANUENIO 21,00

1767 1 GISLENE COSTA DE OLIVEIRA ANUENIO 21,00

1768 1 SAMUEL DIAS DE ARAUJO SILVA ANUENIO 21,00

1769 1 MARIA LUZIA DE FARIAS COELHO ANUENIO 17,00

1889 2 ANTONIO ADIR GIRAUD ANUENIO 29,00

2297 2 KATIA CHRISTINA FERNANDES ANUENIO 20,00

2305 1 MARIANA TRESSMANN ANDRADE ANUENIO 21,00

2312 1 DANIEL DE CAZETO LOPES ANUENIO 21,00

2314 1 POLYANA CARMELITA SIQUEIRA ANUENIO 21,00

2315 1 POLIANA LEONEL MELLO E SILVA ANUENIO 21,00

2530 1 MARIA PAULA OLIV L.R.PONTES ANUENIO 18,00
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2531 1 ANTONIO CARLOS DA SILVA ANUENIO 18,00

2635 1 RODOLFO ERNANDES F.RODRIGUES ANUENIO 16,00

2638 1 EUNICE BATISTA DOS SANTOS ANUENIO 20,00

2953 1 GERALDO TADEU LISTA GONCALO ANUENIO 17,00

3084 3 MAIRA SILVA CUNHA ANUENIO 11,00

4158 2 ERIK COLICHINI TEMNYK ANUENIO 14,00

4220 3 DALVANETE DOS SANTOS COSTA ANUENIO 16,00

4233 4 ROSIRENE JESUS DA SILVA ANUENIO 14,00

4319 4 SIMONE SALES FERREIRA ANUENIO 14,00

4554 2 DANIELA CRUZ MAR NICOLIELLO ANUENIO 21,00

4600 5 NELSON SIMOES ANUENIO 10,00

4676 1 KELLY PIRANI ANUENIO 11,00

4678 1 MAGALI APARECID S.BABICHAK ANUENIO 11,00

4683 1 VANIA NASCIMENT F.BELEM ANUENIO 11,00

4931 1 ANDRE LUIZ ARAUJO SILVA ANUENIO 10,00

5736 4 FABIANA DE AMORIM BIZON ANUENIO 3,00

5766 2 VICTOR MANUEL G V.COUTO ANUENIO 3,00

5904 1 SILVIA APARECIDA MACARIO ADAO ANUENIO 5,00

5905 1 EDNA GRACA BORGES ANUENIO 5,00

6094 5 EZEQUIEL CELESTINO DE MOURA ANUENIO 5,00

6258 4 JANETE MARIA DA SILVA SCHRAMM ANUENIO 3,00

6292 3 ANA PAULA DAMAS C.OTTANE ANUENIO 2,00

6369 3 ELOISA HENRIQUES CALO ANUENIO 3,00

6382 4 EDIANA CORDEIRO DA SILVA ANUENIO 1,00

6405 3 EVELYN CEZARIO DE ABREU ANUENIO 1,00

6415 1 FABIA CRISTINA  A.C.ROSARIO ANUENIO 3,00

6416 1 ROSEMEIRE DE SOUSA ANUENIO 3,00

6417 1 DANIELA LIMA DA ROCHA ANUENIO 3,00

6418 1 LUCIANA DE SOUZA SANTOS ANUENIO 3,00

6667 3 EDILENE FRANCISCA SILVA DANTAS ANUENIO 2,00

6712 1 ALYNE MITIE SASAZIMA ANUENIO 2,00

6713 1 EDUARDO FRANCO BUENO ANUENIO 2,00

6714 1 DAVID MARQUES CONCEICAO SANTOS ANUENIO 2,00

6715 1 SAMANTA COSTA ALVES DE JESUS ANUENIO 2,00

6716 1 FERNANDA LOUISE  C.G.CERQUEIRA ANUENIO 2,00

6717 1 REGINA NOGUTI ROMANO ANUENIO 2,00

6718 1 IARA DE SOUZA GABRIEL ANUENIO 2,00

6719 1 THAIS ANDRIJIC PEREIRA ANUENIO 2,00

6721 1 THAINA CAROLINE LOPES ANUENIO 2,00

6722 1 MARLI MENDES DE OLIVEIRA COSTA ANUENIO 2,00

6723 1 MARIA ANGELICA PARAISO ANUENIO 2,00

7149 1 BEATRIZ BRASILEIRO LACERDA ANUENIO 1,00

7150 1 GLEIKA MOYA DOS SANTOS ANUENIO 1,00

7151 1 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ANUENIO 1,00

7152 1 CRISTIANE DE JESUS OLIVEIRA ANUENIO 1,00

7154 1 TIAGO DIAS DA SILVA ANUENIO 1,00

7158 1 GIOVANNA GEBIN RAMOS ANUENIO 1,00

7163 1 ALUIZIO JOSE AN L.JUNIOR ANUENIO 1,00

7165 1 CRISTIANE MENEZES GONZALEZ ANUENIO 1,00

7167 1 JONATTHA FERNANDES BONFIM ANUENIO 1,00

Bertioga, 01 de julho de 2025.

Fábio Benedito Gomes Leite
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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PROCESSO SELETIVO 001/23 - ACS
CONVOCAÇÃO Nº 003/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (as) candidato (as) abaixo relacionado, à comparecer à Sala Anexa 
à Secretaria de Educação, situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 (Paço Municipal) – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, no dia e horário conforme relacionado abaixo:

DIA: 08/07/2025
HORÁRIO: 10:00h  

AGENTE COMUNITARIO SAUDE –  UBS GUARATUBA

Classif Nome Def AFRO cpf

06º CLEIDE TELES DE SOUSA SILVA --- --- 059.779.646-76

Deverá comparecer ENCONTRANDO-SE APTO para entregar os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e Xerox 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível) e para assinatura dos documentos pertinentes as admissões. O (As) candidato (as) que 
não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da ordem de classificação, quando houver.

	 ASO (atestado saúde ocupacional) (entregar quando estiver liberado pela Medicina Ocupacional)
	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)

	 C.P.F.

	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL

	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)

	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE

	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS

	 CPF DOS FILHOS

	 CPF CÔNJUGE

	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL

	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS

	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO

	 PIS/ PASEP

	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)

	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO

	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL

	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 

PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 

(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA).

	 COPIA DA ULTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO E CÓPIA DA BAIXA NO SisCAA - Sistema 

de Controle de Admissão e Aposentadoria/Pensão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP (deverá solicitar junto ao RH do órgão 

público em que prestou serviço) 

	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 

JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE

- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional  (cível e criminal)

                 - Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível e criminal)

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           
         
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.
Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Bertioga, 02 de julho de 2025.

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
CONVOCAÇÃO Nº 07/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Medicina Ocupacional, situada à Rua Luis Pereira de Campos, 408 – Centro – Bertioga/SP, para realização dos exames médicos admissionais, 
conforme data e horário a seguir:

DIA: 10/07/2025
HORÁRIO: 9 H

INSPETOR DE ALUNOS

class
Class 

especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

112
101- INSPETOR DE 
ALUNOS CLARA BATISTA ESPEZIO 430.841.888-74

113
101- INSPETOR DE 
ALUNOS CYNTHIA REGINA DA SILVA 165.955.738-06

114
101- INSPETOR DE 
ALUNOS PRISCILA PECCI DE MORAES COSTA 395.787.018-61

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

class
Class 

especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

311
102- PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

MARIA APARECIDA ARAUJO DO VALE 
RIBEIRO sim 310.767.848-10

312
102- PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I DANIEL SILVA DE JESUS ALMEIDA sim 428.426.518-04

313
102- PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I NEILDES DIAS DA SILVA sim 267.661.468-18

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os candidatos deverão aguardar a convocação, por meio de publicação no BOM – Boletim Oficial do 
Municipio de Bertioga, publicada pela Diretoria de Recursos Humanos, que deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 dias úteis, a contar da data de sua nomeção 
(portaria de nomeação) onde o candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

	 ASO (atestado saúde ocupacional)
	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)
	 C.P.F.
	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS
	 CPF DOS FILHOS
	 CPF CÔNJUGE
	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
	 PIS/ PASEP
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO
	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL
	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 

PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
	 CÓPIA ULTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 
	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 

JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional (cível e criminal)

                   - Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível e criminal)

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           
         
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.
Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
CONVOCAÇÃO Nº 07/2025

A Secretaria de Administração, através da Diretoria de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados para comparecimento no dia 08 de Julho de 2025 às 9:30h à Sala Anexa Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada 
a Rua Luis Pereira de Campos 901 – Centro – Bertioga/SP, para assinatura dos documentos referente à POSSE e início do exercício das funções.

AGENTE ADMINISTRATIVO

class CARGO inscricao.nome def Afro cpf

30
201- AGENTE 

ADMINISTRATIVO DEYVID RIKELME DA SILVA CIPRIANI -- -- 431.516.698-75

OFICIAL DE SAUDE

class cargo candidato def
afro

cpf

10 233- OFICIAL DE SAUDE AMANDA DINIZ DE ARAÚJO FRANÇA -- -- 498.674.608-12

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

class cargo candidato def
afro

cpf

15
235- TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO
JESSICA VILAR DA NÓBREGA 

LAFFRONT ---
---

393.918.968-55

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado 
no Boletim Oficial do Município. O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da ordem 
de classificação, quando houver. Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à DRH para 
desistência da posse. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 
CONVOCAÇÃO Nº 08/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., C.P.F e PIS, na Medicina 
Ocupacional, situada à Rua Luiz Pereira de Campos 408 – Centro – Bertioga/SP, para retirada de guias e realização dos exames médicos admissionais, conforme data e horário a seguir:

DIA: 10/07/2025
HORÁRIO: 09hs

OFICIAL DE SAUDE

class cargo candidato def Afro cpf

35 233- OFICIAL DE SAUDE MARILDA XAVIER DOMINGOS 
DA SILVA - Sim 213.667.758-64

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

class cargo candidato def Afro cpf

19 235- TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

JORGE LUÍS TEOTÔNIO DA 
SILVA Sim - 304.538.848-57

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os candidatos deverão aguardar a convocação, por meio de publicação no BOM – Boletim Oficial 
Eletrônico do Município de Bertioga, publicada pela Diretoria de Recursos Humanos, que deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 dias úteis, a contar da data 
de sua nomeação (portaria de nomeação) onde o candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

	 ASO (atestado saúde ocupacional)
	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)
	 C.P.F.
	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS
	 CPF DOS FILHOS
	 CPF CÔNJUGE
	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
	 PIS/ PASEP
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO
	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL
	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 
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PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
	 DECLARAÇÃO (COPIA)  DO IMPOSTO DE RENDA
	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO E CÓPIA DA BAIXA NO SisCAA - Sistema 

de Controle de Admissão e Aposentadoria/Pensão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP (deverá solicitar junto ao RH do órgão 
público em que prestou serviço) 

	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 
JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional  (cível e criminal)

- Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível e    criminal)

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           

          O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

           Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.
                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Fabio B. Gomes Leite
Depto de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 
CONVOCAÇÃO Nº 08/2025

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Medicina Ocupacional, situada à Rua Luis Pereira de Campos 408 – Centro – Bertioga/SP, para realização dos exames médicos admissionais, 
conforme data e horário a seguir:

DIA: 10/07/2025
HORÁRIO: 09Hs 

                                                            CONTADOR

class cargo candidato def cpf

19 204- CONTADOR CINTHIA ZIEBERT WEBER Não 226.462.018-85

ENGENHEIRO CIVIL

class cargo candidato def cpf

20 207- ENGENHEIRO CIVIL ADÃO CHITKO Não 230.770.328-48

MÉDICO VETERINÁRIO

class cargo candidato def cpf

13 210- MÉDICO VETERINÁRIO
MARIANE DE MOURA BARBOSA 

CARAÇA Não 362.105.908-37

PSICÓLOGO

class cargo candidato def cpf

79 212- PSICÓLOGO KAUÊ FELIPE BARBOSA DA SILVA Não 395.268.638-79

 TERAPEUTA OCUPACIONAL

class cargo candidato def cpf

11
217- TERAPEUTA 
OCUPACIONAL ANA LUA SARMENTO RAUBER Não 010.462.950-98

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os candidatos deverão aguardar a convocação, por meio de publicação no BOM – Boletim Oficial 
Eletrônico do Município de Bertioga, publicada pela Diretoria de Recursos Humanos, que deverá ocorrer no prazo de até 10 dias úteis, a contar da data de sua 
nomeação (portaria de nomeação) onde o candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

	 ASO (atestado saúde ocupacional)
	 CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)
	 C.P.F.
	 TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
	 CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
	 CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS
	 CPF DOS FILHOS
	 CPF CÔNJUGE
	 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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	 CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS
	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
	 PIS/ PASEP
	 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
	 CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO
	 CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL
	 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A 

PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
	 DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA (COPIA)
	 OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 
	 CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES 

JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ (cível e criminal)

                   - Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           
         
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.
Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

Fabio B. Gomes Leite
Depto de Recursos Humanos

LEMBRETE
COMUNICADO N.º 001/2025 – DRH

ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS 

PREZADO SERVIDOR – LEIA COM ATENÇÃO

Em atendimento ao disposto na LEI FEDERAL n. 14.230/2021, 
fica DETERMINADO, a todos os servidores (efetivos, comissionados, 
temporários), independentemente de quaisquer afastamentos (férias/licença prêmio/licença 
sem vencimentos/licenças médica, maternidade, acidente de trabalho/cessão/licenças em geral), 
que deverão entregar, DAS 09H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2025 ÀS 16H30 DO 
DIA 31 DE JULHO DE 2025, a cópia da DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA (não enviar o recibo de entrega), referente ao EXERCÍCIO 2025/ANO-
CALENDÁRIO 2024

Ainda, conforme art. 13 da referida Lei Federal e, diante da 
manifestação jurídica nos autos do Processo Administrativo nº 5202/2024, fls. 27 
a 33, comunicamos que, APENAS A DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E 
PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, QUE TENHA SIDO APRESENTADA 
À RECEITA FEDERAL, poderá ser considerada e aceita para fins de declaração de bens. 
Assim, NÃO SERÁ ACEITA, EM NENHUMA HIPÓTESE, A DECLARAÇÃO 
DE BENS, REDIGIDA E ASSINADA PELO PRÓPRIO SERVIDOR/AGENTE 
PÚBLICO:

“Art. 13. A posse 
e o exercício de agente público ficam condicionados 
à apresentação de declaração de imposto de renda 
e proventos de qualquer natureza, que tenha sido 
apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 
1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º A declaração 
de bens a que se refere o caput deste artigo será 
atualizada anualmente e na data em que o agente público 
deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou 
da função. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)”

O não cumprimento a esta determinação está sujeita às medidas 
administrativas e/ou sanções legais.

“ §  3 º  S e r á 
apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se 
recusar a prestar a declaração dos bens a que se refere 
o caput deste artigo dentro do prazo determinado ou 
que prestar declaração falsa.  (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)”

A entrega da declaração de bens deverá ser efetuada SOMENTE 
via requerimento web, por meio de arquivo digital, tipo “PDF”, no portal 
do servidor, no site da Prefeitura do Município de Bertioga (www.bertioga.
sp.gov.br). Quaisquer documentos, enviados por e-mail ou por outro meio, 
serão automaticamente desconsiderados.

O usuário e a senha de acesso serão os mesmos já utilizados para o 
acesso ao requerimento web. Caso seja o primeiro acesso, o servidor deverá 
utilizar, como usuário, o seu primeiro nome e matrícula e, como senha, as 
letras “pmb” e matrícula, tudo sempre em letras minúsculas. Exemplo: para um 
servidor de nome Maria e matrícula 1234, o acesso será da seguinte forma:

usuário: maria1234
senha: pmb1234

O servidor que, ainda assim, tiver problemas EXCLUSIVAMENTE 
COM A SENHA DE ACESSO, deverá entrar em contato diretamente com a Sra. 
Gisele, Diretoria de Informática, por meio do tel. 3319-8115.

PARA EVITAR INDEFERIMENTOS, É IMPORTANTE E IMPRESCINDÍVEL 
OBSERVAR E OBEDECER ÀS INSTRUÇÕES QUE SEGUEM:

PARA A DECLARAÇÃO DE BENS NÃO SERÃO ACEITOS:

- o envio da declaração de bens redigida e assinada pelo agente/servidor (será aceita apenas a 
Declaração de Imposto de Renda);
- o envio apenas do recibo de entrega da declaração de imposto de renda (O ENVIO DO RECIBO 
NÃO É NECESSÁRIO);
- o envio da Declaração de Imposto de Renda QUE NÃO SEJA REFERENTE AO EXERCÍCIO 
2025/ANO-CALENDÁRIO 2024;
- o envio do ITEM INCORRETO da declaração de imposto de renda (é obrigatório o item referente 
à “DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS”, onde constam a DESCRIÇÃO E OS VALORES DOS 
BENS, ATÉ A PARTE ONDE OS VALORES TOTAIS DOS BENS SÃO MENCIONADOS, E O 
CABEÇALHO CONTENDO O NOME DO SERVIDOR);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.bertioga.sp.gov.br
http://www.bertioga.sp.gov.br
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- o envio do informe de rendimentos ou de qualquer outro documento que não atenda a este 
comunicado.

VALE LEMBRAR QUE: 

- o requerimento web aceita que a declaração de bens seja enviada em apenas 01 
arquivo, no formato PDF. Ou seja, os servidores deverão enviar todas as páginas 
da declaração de imposto de renda em apenas 01 arquivo PDF;

- após recebido, o arquivo será previamente analisado pela DRH e, caso não 
atenda a todo o disposto neste comunicado será, automaticamente, indeferido. 
O servidor será comunicado, via e-mail e publicação no BOM e, em caso de 
indeferimento, deverá reenviar o arquivo correto dentro do prazo estabelecido. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato conosco pelo telefone (13) 
3319-8020.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente comunicado, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município.

Bertioga, 27 de junho de 2025.

FABIO B. GOMES LEITE
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Secretaria de Administração

Departamento de Recursos Humanos
Setor de Saúde Ocupacional 

Afastamentos Deferidos

Licença para Tratamento da Própria Saúde - Lei Municipal nº 129/95, 
artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

Matr. Con. Nome Início Termino Obs.

0142 01 EVANILDE SIQUEIRA BORGES 05/06/2025 02/09/2025

0145 01 NELSON MENEZES DOS SANTOS 30/06/225 30/06/2025

0146 01 RUBENS AROUCHE DE AQUINO 03/11/2024 03/07/2025

0154 01 MARCELO PINTO DE CAMPOS 05/06/2025 02/09/2025

0171 01 KALED ALI EL MALAT 16/11/2020 10/08/2025

0221 01 VITOR ANTONIO C. FONSECA 28/06/2025 30/06/2025

0230 01 JOSÉ FERNANDO A. PINTO 25/04/2025 23/07/2025

0261 01 SEBASTIÃO SALES LAPA 24/09/2022 20/07/2025

0326 01 MAURILIA DE SOUZA 21/08/2024 24/07/2025

0366 01 LISANGELA MACARIO E. SANTOS 03/02/2021 08/07/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

0386 01 BENEDITO DOS SANTOS 19/10/2023 31/12/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

0547 01 EDSON FARIA JUNIOR 31/07/2021 04/07/2025

Manutenção da licença, 
aguardando parecer 

do BERTPREV, Ofício  
004/2024-SESO

0558 01 DULCINEIA DO ROSARIO LANGA 09/11/2024 31/12/2025 Aguardando parecer do 
BERTPREV

0568 01 ROSELI FERREIRA S. OLIVEIRA 18/02/2025 10/08/2025 Novo Periodo

0633 01 MARIA LUCIA B. DOS SANTOS 09/06/2025 10/06/2025

0635 01 NISE PEREIRA DE ASSUNÇÃO 25/06/2025 25/06/2025

0648 01 DEOLINDA VICENTE DA SILVA 08/01/2024 13/08/2025

0652 01 MARIA FERNANDES MACHADO 06/02/2025 29/08/2025

0663 01 GIULLIANA DO CARMO VIEIRA 25/06/2025 26/06/2025

0937 01 LEONE RAPOPORT 04/04/2018 31/12/2025
MANUTENÇÃO 

DA LICENÇA POR 
DECISÃO JUDICIAL

0956 01 ALTOMIR DOS SANTOS SIQUEIRA 05/01/2024 16/08/2025 Acidente de Trabalho

1136 01 KELLY CRISTINA DA TRINDADE 26/06/2025 27/06/2025

1143 01 NIVIA MARIA ALMEIDA SANTOS 02/07/2025 02/07/2025

1146 01 SIMONE BORGES DE MOURA 25/06/2025 25/06/2025

1183 01 LUCIANA PINHEIRO DE FRANÇA 03/04/2025 25/07/2025

1187 01 MARIA CONCEÇÃO A.L. DA SILVA   26/06/2025 24/08/2025

1250 01 CARINA BIANCA M. NASCIMENTO   03/07/2025 03/07/2025

1773 01 ADSON VANDRO A. DOS SANTOS 13/01/2025 12/07/2025

1804 01 ANDREA DA SILVA 03/07/2025 10/07/2025

1887 01 OZORIO MACHADO FILHO 26/06/2025 03/07/2025

1917 01 SONIA MARIA SANNA FONSECA 14/12/2023 01/09/2025

1947 01 RUBIA SANCHES BEZERRA 11/06/2025 10/07/2025

1954
02

RONY DIAS CORDEIRO 14/10/2021 31/12/2025
Manutenção da Licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

2038
01

ELIANA ALVES DE SOUZA 28/07/2024 31/12/2025
Manutenção da Licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

2039
01

ESOLI MACHADO DAS ALMAS 29/05/2023 31/12/2025
Manutenção da Licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

2042 01 LEANDRO DOS SANTOS LIMA 14/11/2024 15/10/2025

2043 01 CLAUDIA DOS SANTOS BARROS 14/06/2025 27/06/2025

2077 01 JOSUE EMIDIO DA SILVA 15/01/2025 08/09/2025

2088 01 LUCINEIA ALVES DA SILVA 28/05/2025 08/07/2025

2213 01 ANA CLAUDIA S. SILVA 08/11/2024 23/09/2025

2239 01 MARCIA DOS S. C. VASCONCELOS 01/07/2025 02/07/2025

2246 01 JANAINA MOTA ESTEVAM  22/10/2024 24/07/2025

2339 01 EDUARDO ALESSANDRO PINHO 02/05/2025 30/07/2025

2458 01 ADRIANA FIGUEIREDO AVILA 17/06/2025 18/06/2025

2474 01 ANA Mª F. DA S. SANTOS 05/05/2025 02/08/2025

2477 01 LUCIA HELENA C. GONZALEZ 02/06/2025 06/07/2025

2640 01 LOANIA CARLA R. DA SILVA 18/06/2025 18/06/2025

2652 01 MARLENE AP. SOUZA COSTA 04/12/2024 16/08/2025

2662 01 PATRICIA CORDEIRO 25/06/2025 26/06/2025

2675
02

JULIO DE ABREU TRINDADE 01/12/2021 31/12/2025
Manutenção da Licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

2678 01 LUCIA MARIA R. LOPES NAVES 04/07/2022 22/07/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

2953 01 GERALDO TADEU LISTA GONÇALO 16/04/2025 14/07/2025 Acidente de Trabalho

   
3000    01 SAMUEL CARVALHO S. ARRUDA 26/02/2022 31/12/2025

Manutenção da Licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

  3038    01 JAILSON LIMA SANTOS 26/06/2025 26/06/2025

3331 02 SORAYA PINHO DE SOUZA 03/01/2025 08/07/2025 Acidente de Trabalho

3365 03 SALMA BISPO SANTIAGO 01/07/2025 07/07/2025

3469 01 MICHELLI AUGUSTA DA SILVA 26/06/2025 27/06/2025

3664 01 MEIRI MOURA F. CARVALHO 26/06/2025 27/06/2025

4051 03 VANESSA DO CARMO VIEIRA 25/06/2025 26/06/2025

4052 04 VANILDE GONÇALVES M. MANCINI 04/10/2022 23/07/2025

4105 01 AMA CAROLINA A. DIAS GOMES 25/06/2025 24/07/2025 Novo Período

  4124 01 JOSINETE DO N. SANTOS COSTA 20/06/2022 31/12/2025

Manutenção da Licença 
aguardando parecer 

do BERTPREV – Ofíco 
011/2024.

4130 01 LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE 01/07/2025 02/07/2025
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4145 01 SILVANA AP. FRANCISCO 13/02/2025 26/07/2025

4154 04 ADRIANO AGNALDO DOS S. LIMA 04/07/2024 23/08/2025

4167 02 SANDRA LUZIA KUJBIDA 31/01/2025 29/07/2025

4172 02 THIAGO RIBEIRO MONTEMOR 01/07/2024 10/08/2025

4237 01 ADRIANO GONZAGA DA COSTA 18/06/2025 18/06/2025

4240 01 ALEXSANDRA DE OLIVEIRA ARAUJO 13/05/2025 25/08/2025

4242 01 ANA CAROLINA DE S. NASCIMENTO 02/07/2025 03/07/2025

4246 01 ALINE ROSA C. DE A. LIMA 17/06/2025 11/07/2025

4247 01 ALINE JABBUR SARRO 16/08/2021 24/09/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

4249 01 CRISTIANE EULALIA DA S. SANTOS 17/06/2025 08/07/2025

4253 01 DEBORA ANDRADE S. MOUZINHO 30/06/2025 30/06/2025

4268 01 LUCIANE ALVES LOPES GUERRA 03/10/2024 28/09/2025

4272 01 MARIA DE FATIMA C. CABRAL 12/09/2024 10/08/2025

4286 01 REGIANE AP. DE CAMPOS 01/07/2025 08/07/2025

4286 03 REGIANE AP. DE CAMPOS 01/07/2025 08/07/2025

4288 01 RENATA DE SOUSA T. DA SILVA 27/06/2025 27/06/2025

4288 05 RENATA DE SOUSA T. DA SILVA 27/06/2025 27/06/2025

4311 02 ALLANA GOMES FRANÇA ARAUJO 30/06/2025 07/07/2025

4314 03 CHRISTIANE MANSERA 01/07/2025 01/07/2025

4332 01 SILVANIA OLIVEIRA LIMA 30/06/2025 30/06/2025

4361 01 ANDREA LUCIANA V. FRANCISCO 26/06/2025 26/06/2025

4361 03 ANDREA LUCIANA V. FRANCISCO 26/06/2025 26/06/2025

4366 01 SPRAIA CRISTINA DA SILVA 26/06/2025 26/06/2025

4367 01 SUZY SILVA AMORIM BARROS 27/06/2025 08/07/2025

4369 01 ELAINE CRISTINA DA S. FREITAS 26/06/2025 26/06/2025

4372 01 GISELE OLIVEIRA DA COSTA 25/06/2025 27/06/2025

4384 02 TATIANA ANDRADE SANTOS 30/06/2025 30/06/2025

4395 02 GRACE KELLI S. DA CUNHA ALVES 25/06/2025 25/06/2025

4395 02 GRACE KELLI. S. DA CUNHA ALVES 30/06/2025 13/07/2025

4428 04 NATALY DA SILVA DIAS 25/06/2025 09/07/2025

4470 01 NATHALIA DE ASSIS APOLINARIO 25/06/2025 26/06/2025

4485 01 ANA MARCELA DE SOUZA 13/08/2020 24/11/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

4524 01 ROSELY RODRIGUES COSTA 01/02/2022 31/12/2025
Manutenção da licença 
aguardando parecer do 

BERTPREV

4616 01 ANA ROSA MINHONHA 26/06/2025 04/07/2025

4645 01 LILIAN KRINAS PIRTTIAHO 15/03/2024 18/07/2025

4675 04 GISELE EDUARDA DE SANT’ANA 20/09/2023 14/08/2025

4782 01 CLEIDE DE FREITAS R. DE SOUZA   30/06/2025 30/06/2025

4886 03 QUEZIA FABIANE Q.S. OLIVEIRA 25/06/2025 25/06/2025

4886 03 QUEZIA FABIANE Q.S. OLIVEIRA 27/05/2025 31/05/2025 Novo Periodo

5184 01 PAULA CAROLINE M. FELIPP 24/07/2024 06/07/2025

5210 01 JAQUELINE CRISTINE M.A. CASARIN 29/03/2025 08/08/2025

5213 03 CAMILA DA SILVA RIBAS 23/07/2024 24/09/2025

5224 01 ROBERTA DA SILVA D’AVILA 26/06/2025 27/06/2025

5246 01 GISLEIDE ARAUJO G. DOS SANTOS 24/06/2025 03/07/2025

5249 02 SHEILA ANFRISIO ROCHA 09/02/2023 15/09/2025

5256 01 JENIFFER CAROLLINE S. DA ROCHA 25/06/2025 25/06/2025

5258 01 THELMA TAVARES P. FLORENTINO 30/06/2025 01/07/2025

5292 01 ALEX SILVA DO NASCIMENTO 01/07/2025 29/08/2025

5313 01 IVANILDA NUNES OLIVEIRA 30/06/2025 30/06/2025

5873 01 SUELAINE SILVA E SILVA   26/06/2025 26/06/2025

5884 01 ADRIANA DINIZ DE ARAUJO 27/06/2025 28/06/2025

5884 01 ADRIANA DINIZ DE ARAUJO 01/07/2025 04/07/2025 Novo Período

5886 01 ROBERTA TOTH T. GONÇALVES 26/06/2025 26/06/2025

5895 01 LAODICEIA GONÇALVES DA SILVA 26/06/2025 27/06/2025

5907 01 NELSON B. DE A. MENDONÇA   25/06/2025 25/06/2025

5907 01 NELSON B. DE A. MENDONÇA   27/06/2025 27/06/2025

5944 01 GEISA MONTE MOREIRA FOZ 14/06/2024 09/09/2025

5948 01 IRIA MARIA GARCEZ 02/04/2024 29/08/2025

5968 01 MARIA LUIZA C. B. SCHIMIDIT 03/02/2025 30/07/2025

5974 01 EVANDRO SIQUEIRA TOTE 30/06/2025 13/08/2025

5998 05 THAIS VIEIRA AMANCIO 02/07/2025 04/07/2025

6202 04 JANAINA DE SOUZA NOGUEIRA 24/04/2025 22/07/2025 Acidente de Trabalho

6257 04 EVELYN THACIANA BATISTA 01/07/2025 01/07/2025

6340 01 TASSIANA CARLI 30/06/2025 29/08/2025

6355 01 ISABELLA DA SILVA FERREIRA 25/06/2025 27/06/2025

6393 01 LEMOEL ALVES DE ARAUJO 30/06/2025 30/06/2025

6397 01 NATHALIA DOS SANTO MARTELLI 18/06/2025 18/06/2025

6435 01 ALESSANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 30/06/2025 02/07/2025

6499 01 CRISTINA MORENO F. DOS SANTOS 16/03/2025 05/08/2025

6503 01 DOUGLAS PEREIRA DE OLIVEIRA 29/06/2025 30/06/2025

6515 01 PRISCILA KAREN C. FARIAS 30/06/2025 04/07/2025

6568 01 THAIS DE PAIVA PAULINO 15/06/2025 16/08/2025

6578 01 TATIANA APARECIDA CAMARGO 25/06/2025 27/06/2025

6585 03 TASSIA CASEMIRO 30/06/2025 01/07/2025

6647 01 JOÃO ANDRE DA ROCHA   10/03/2025 06/07/2025

6649 01 EDUARDO DOS SANTOS DIAS   02/06/2025 02/06/2025

6655 01 ANDREA SIMONE DE O. SOUZA   01/06/2025 30/07/2025

6657 01 FERNANDO FERNANDES GOMES   27/05/2025 24/08/2025                                       
Acidente de Trabalho

6685 01 ANDREZA HELENA ANACLETO   24/04/2025 06/08/2025

6686 01 SIBELE LIMA BARBOSA DA SILVA   30/06/2025 30/06/2025

6695 01 MARINA ARANTES FERRAZ   25/06/2025 25/06/2025

6712 01 ALYNE MITIE SASAZIMA   20/04/2025 31/07/2025

6775 01 GIULIANA INACIO DOS SANTOS   25/06/2025 25/06/2025

6775 01 GIULIANA INACIO DOS SANTOS   27/06/2025 27/06/2025

6795 02 VANESSA APARECIDA OAQUIM   02/06/2025 16/07/2025

6818 01 KARINY DA SILVA S. DE OLIVEIRA   26/06/2025 27/06/2025

6884 02 FABIANO JOSÉ FERREIRA 30/06/2025 02/07/2025

6893 02 AGATA DEZEN S. FRANCISCO 13/06/2025 13/06/2025

68930 03 AGATA DEZEN S. FRANCISCO 13/06/2025 13/06/2025

6935 01 RAQUEL EDITE DOS SANTOS 26/06/2025 27/06/2025

6935 01 RAQUEL EDITE DOS SANTOS 01/07/2025 01/07/2025
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7049 01 ROBERTO MAMEDE CURSIO 27/06/2025 28/06/2025

7150 01 GLEIKA MOYA BRAGA 02/05/2025 15/07/2025

7151 01 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 10/06/2025 14/08/2025

7171 01 FABRICIO DEVASIO GONÇALVES 13/06/2025 12/07/2025

7179 01 JANAINA ALVES V. DE SANTANA 02/07/2025 02/07/2025

7218 01 BRUNA ALVES LENTE 10/03/2025 22/09/2025

7235 01 GABRIEL DA SILVA LIMIERI 30/06/2025 30/06/2025

7298 01 FABIANA EUMI S. FAUSTINO 24/06/2025 25/06/2025

7310 01 EUNICE SILVEIRA DALMAS 01/07/2025 04/07/2025

7328    01 ANA CRISTINA DOS SANTOS 25/06/2025 26/06/2025

7330    01 ERICA PEREIRA M. FERREIRA 25/06/2025 26/06/2025

7363    01 FABIANE DE ALMEIDA VILELA 26/06/2025 26/08/2025

7371    01 MIRELLA HORVATTE PACITTI 18/06/2025 19/06/2025

7402    01 GLEICE REGINE B. DA SILVA 30/06/2025 30/06/2025

7407    01 MARCELA LULA ESTEVES 01/07/2025 01/07/2025

Licença Maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º

Matric.
con Nome Início Término Obs.

5061
01

PRISCILA SOARES S. LOPES 20/05/2025 15/11/2025

5605
01

DESIRE COLICHINI 06/05/2025 01/11/2025

6468
01

MAYARA CRISTINA T. NASCIMENTO 25/02/2025 23/08/2025

6618
02

ALINE DE SOUSA YAMAMOTO 07/02/2025 16/07/2025

6730
01

CAMILA SANTANA DOS SANTOS 26/05/2025 21/11/2025

6755
01

PATRICIA HORNINK  M. DO AMPARO 21/04/2025 17/10/2025

6772
01

BRUNA RIBEIRO DOS ANTOS 24/01/2025 22/07/2025

6778
01

LILIAN EVARISTO VENCESLAU 22/04/2025 18/10/2025

6857
01

GIULIANA RODRIGUES AGUIAR 19/03/2025 14/09/2025

7380
01

ANDRESSA AFRICO ROCCO 09/05/2025 04/11/2025

CLEIDE ALVES DA SILVA
CHEFE DE SETOR DA MEDICINA OCUPACIONAL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
ATOS CONCESSÓRIOS

A Diretoria de Recursos Humanos torna público o ato concessório do benefício de promoção da 
servidora desta Municipalidade concedido no mês de abril de 2002, conforme segue:

Matrícula Nome_Funcionário Origem Destino Motivo

142 EVANILDE SILVEIRA BORGES 5C 5D Promoção Horizontal

Bertioga, 01 de julho de 2025.

FÁBIO BENEDITO GOMES LEITE
       Diretor do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

ATOS DO SETOR DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHADOS NO PERÍODO DE  27/06/2025 A 03/06/2025.

DEFERIDOS:
3193/2025 – SOBLOCO CONSTRUTORA S/A;
3195/2025 – SOBLOCO CONSTRUTORA S/A;
8227/2024 – GIZELE THAEME RAMOS DA SILVA;
4888/2025 – CARLOS ANTONIO GOMES DE ANDRADE;
5349/2052 – LUZIA DE CÁSSIA LIMA RODRIGUES;
5562/2025 – PEDRO BETTARELLI;
5592/2025 – RICARDO DIAS DE LIMA;
4342/2025 – MAPU PATRIMONIAL, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E 
CONSULTORIA LTDA.
__________________________________________________________
INDEFERIDOS:
4575/2025 – VANESSA APARECIDA DA SILVA - Não atende o artigo 103 da 
L.C. 185/2023;
4852/2025 – JOSÉ TARCIO RICCIOTTI - Não atende o artigo 38 da L.C. 185/2023;
5513//2025 – MARCO ANTONIO DE LIMA - Não atende o artigo 38 da L.C. 
185/2023.
__________________________________________________________
AUTOS LAVRADOS:
5585/2024 – MARCO GUERRINO VITTORIO RISPOLI – Infração ao Artigo 10 
da L.C. 185/2023. AIIM.: 007-D/2025;
1866/2025 – MANOEL CARLOS DE CARVALHO – Infração do Artigo 326, Inciso 
IV, Alínea A da L.C. 185/2023. AIIM.: 008-D/2025.
___________________________________________________________
PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 06/07/2025
4750/2025 – LUIZ CARLOS DOS SANTOS – Apresentar a documentação 
solicitada nos autos;
4720/2025 – SEVERINO RODRIGUES DO NASCIMENTO – Apresentar a 
documentação solicitada nos autos;
4932/2025 – GISLAINE FISCHER BORSARIN – Apresentar a documentação 
solicitada nos autos.
______________________________________________________________
_____
PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 13/07/2025
5412/2025 – MARIA CLARA JORGE – Apresentar os devidos esclarecimentos 
solicitados nos autos;
4852/2025 – JOSE TARCIO RICCIOTTI – Apresentar a documentação solicitada 
nos autos;
4664/2025 – ARMERINDA RODRIGUES MACHADO – Apresentar a 
documentação solicitada nos autos;
5071/2025 – SANDRO CRISPINIANO RIBEIRO – Apresentar a documentação 
solicitada nos autos;
6209/2022 – WE3 PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA – Apresentar a 
documentação solicitada nos autos.
______________________________________________________________
_____
PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 27/07/2025
5392/2025 – F B PERICIAS JUDICIAIS LTDA – Apresentar a documentação 
solicitada nos autos;
5438/2025 – IOLANDA APARECIDA DE SOUZA – Apresentar extrato atualizado 
do INSS;
5540/2022 – Pet. 1531/2025 – VALDIR CRUZ LOPEZ – Apresentar a 
documentação solicitada nos autos;
5352/2025 – ABASE ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
EDUCACIONAL – Apresentar a documentação solicitada nos autos;
5512/2017 – Pet. 1532/2025 – ALTAMIRO CORREIA DINIZ – Apresentar a 
documentação solicitada nos autos.
______________________________________________________________
_____
PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 04/08/2025
5508/2025 – MURILO DA SILVA MUNIZ – Apresentar carta de arrematação.
5699/2025 – ALUANNY BRAZ FERREIRA – Apresentar cópia do instrumento 
que enseja a transferência de titularidade do imóvel.
______________________________________________________________
_____

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BERTIOGA, através do Sr. Chefe da Divisão de Fiscalização 
Imobiliária DIFIM/SERI, NOTIFICA o contribuinte da Fazenda Pública Municipal 
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– ARCCE HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA, no âmbito do Processo 
Administrativo n° 1670/2025, requer-se o aguardo do trânsito em julgado da 
decisão no mandado de segurança nº 1001366-55.2025.8.26.0075, ficando o 
contribuinte ciente da NOTIFICAÇÃO por meio deste edital na forma do Art. 
16, da LCM n° 324/98.

_______________________
Luiz Felipe Santos Ferreira

Chefe da Divisão de Fiscalização Imobiliária – DIFIM / SERI 

ATOS DO SETOR DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DESPACHADOS NO PERÍODO DE  27/06/2025 A 03/07/2025.

DEFERIDOS:
5437/2025 – Ivonito Bispo Portugal
52023/1986 – Antonio Rufo Tavares;
4990/2025 – Marcelo Corral Navarro;
5565/2025 – Construtora e Incorporadora Cristal Rio da Praia LTDA-ME;
5044/2025 – Marcos Antônio Pereira;
5314/2018 – Edson Barboza de Carvalho;
5721/2025 – Sumaya Fares Aref;
5643/2025 – Pauliana Amelia Barbosa do Nascimento;;
5335/2025 – Antonia Laura de Jesus Santos;
5790/2025 – Tiago Yudi Kotsi;
5548/2025 – Sidney Jose dos Reis;;
5703/2025 – Jbale  Administração e Participações LTDA. 
______________________________________________________________
___

AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO:

PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 13/07/2025
4967/2025 – Aldemir Batista de Oliveira – Apresentar cadeia sucessória do imóvel;

PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 27/07/2025
5563/2025 – Daiene Burgo Silva – Apresentar cadeia sucessória do imóvel;
5555/2025 – João Gonçalves de Souza -  Apresentar cadeia sucessória do imóvel;
5605/2025 – Eliane de Jesus Ferreira - Apresentar cadeia sucessória do imóvel;

PRAZO FINAL PARA MANIFESTAÇÃO – 04/08/2025
5494/2025 – Dimarões Freire Costa – Apresentar contrato que comprove a 
cadeia sucessória;
______________________________________________________________
_____

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO PARA APOSENTADO

O MUNICÍPIO DE BERTIOGA, através da Sra. Chefe da Divisão de Programação 
Fiscal, Cadastro e Lançamento Imobiliário DILIM/SERI, NOTIFICA o contribuinte 
da Fazenda Pública Municipal – Augusto Silva, quanto a REVOGAÇÃO do 
benefício de redução de IPTU a partir de 2026 Processo Administrativo n° 
5998/2018, ficando o contribuinte ciente da NOTIFICAÇÃO por meio deste 
Edital na forma do Art. 16, da LCM n° 324/98.

______________________________
Alice Karina Ribeiro dos Santos

Chefe de Divisão de Programação Fiscal, Cadastro e Lançamento 
Imobiliário –
DILIM / SERI

ATOS DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 27/06/2025 A 03/07/2025 – 

LAUDA 225/2025

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

INSCRIÇÃO CPF / CNPJ NOME / RAZÃO SOCIAL

150052 61.316.282/0001-25 61.316.282 MITZI ALMEIDA MONTORO DE AMORIM

150053 61.245.447/0001-15 61.245.447 JOSE ALENCAR MONTEIRO

150054 61.243.153/0001-54 61.243.153 MATEUS GOMES DE LIRA

150055 61.241.254/0001-96 61.241.254 GABRIELA DOS SANTOS PAZ

150056 61.239.399/0001-52
61.239.399 JONATHAN DAVID BRASIL RAMOS 
CAVALHEIRO

150057 61.236.348/0001-77 61.236.348 DANIEL JOSE MAGALHAES SILVA

150058 61.234.287/0001-09 61.234.287 EZEQUIEL OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA

150059 61.228.186/0001-25 61.228.186 SAMIRA RODRIGUES MIRANDA

150060 61.224.448/0001-83 61.224.448 KAREN ALVES CORREA

150061 61.221.299/0001-07 61.221.299 TIAGO EBER DA SILVA SOUZA

150062 61.214.642/0001-88 61.214.642 ADERBAL BONETO

150063 55.532.979/0001-30 55.532.979 JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO

150064 54.255.077/0001-31 54.255.077 JANAINA EVA DE ALMEIDA CONSUELO

150065 44.393.842/0001-26 44.393.842 FRANCISCA SAYONARA DE OLIVEIRA VIEIRA

150066 23.160.731/0001-08 23.160.731 JOSELITA BARBOSA FARIAS BEZERRA

150067 08.662.225/0001-15 08.662.225 TELMA APARECIDA GALVAO DIOGO

150068 61.246.619/0001-75 61.246.619 ACHILEY XAVIER DO CARMO

150069 61.448.289/0001-09 ARAGON SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA

150070 07.917.303/0015-18 CIX CITIZEN EXPERIENCE S/A

150071 61.504.295/0001-28 CHUEIRI PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

150072 61.196.860/0001-37 GM COMERCIO DE BEDIDAS E ALIMENTOS LTDA

150073 60.653.337/0001-20 60.654.337 RUTE CONCEIÇÃO GOMES PINTO

150074 61.207.061/0001-19 61.207.061 DANIELLY RODRIGUES FERREIRA

150076 61.533.391/0001-02 CAROLINE ALVES LEVINO VIEIRA LTDA

150077 34.338.424/0001-82 PAOLA MONTEIRO DE BRITO COMERCIO DE ROUPAS

150079 50.458.006/0001-85 MTF CONSTRUCOES LTDA

150080 61.336.336/0001-14 61.336.336 JOILSON FELIX COSTA

150081 61.336.664/0001-10 61.336.664 RAQUEL COSTA SILVA

150082 701.113.994-08 DANIEL PEREIRA GOMES

150083 61.342.810/0001-10 61.342.810 LIVIA AUGUSTO DA SILVA

150084 61.346.966/0001-70 61.346.966 RENATO BATISTA PINTO NETO

150085 61.352.435/0001-90 61.352.435 SIDIMAR GOBBO

150086 61.363.965/0001-33 61.363.965 JOSE MAURICIO DA SILVA

150087 61.367.321/0001-13 61.367.321 JEFERSON DOS SANTOS ANDRADE

150088 61.370.663/0001-92 61.370.663 JEFFERSON NOGUEIRA HEGEDUS

150089 61.377.074/0001-36 61.377.074 VANESSA DOS REIS SANTOS GOMES

150090 61.389.380/0001-92 61.389.380 DANILO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

150091 61.392.736/0001-47 61.392.736 ADRIANE CARDOSO MOREIRA

150092 61.392.760/0001-86 61.392.760 KAUE SILVA ESPOSITO GALINDO

150093 61.394.836/0001-02 61.394.836 REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

150094 61.397.230/0001-20 61.397.230 ANA VITORIA ASCENDINO ALVES

150095 61.397.288/0001-74 61.397.288 RODRIGO MONTEIRO DA SILVA

150096 35.541.923/0001-35 ROSILENE DE SOUZA PAZ DOS SANTOS

150097 53.509.038/0001-50 53.509.038 RENATO DO NASCIMENTO COSTA PRADO

150098 61.406.481/0001-24 61.406.481 RAMACHANDRA DAS DOS SANTOS BRANCO
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150099 61.406.663/0001-03 61.406.663 JODARCI GONCALVES DE ANDRADE

150100 61.411.239/0001-49 61.411.239 GUILHERME RICHLOWSKY

150101 61.415.906/0001-61 61.415.906 TANIA APARECIDA DA SILVA

150102 61.433.727/0001-57 61.433.727 EVANDRO DE FREITAS LUCAS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – REATIVAÇÃO

11485/2023 - LAURA SANTOS TERAPIA OCUPACIONAL LTDA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – INDEFERIDO

5538/2025 – 61.211.729 ZILMA MARIA DE LIMA – CNPJ: 61.211.729/0001-
00 – LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE PRETENDIDA COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL 317/98 – USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

5539/2025 – 61.184.525 MAURICIO BESSA DE SANTANA – CNPJ: 
61.184.525/0001-19 – LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE PRETENDIDA COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL 317/98 – USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DEFERIDA

9509/2018 - 31.528.724 ALUZIO DURCO BERNARDINO – ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO E OUTROS DADOS

BAIXA DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL (IM):

INSCRIÇÃO CNPJ RAZÃO DT-HOMOL

131290 19.194.183/0001-51 GERUSA VIEIRA OLIVEIRA 27755328880 17/06/2025

148694 29.162.543/0001-97 MICAELI DA SILVA SANTOS 47425566826 17/06/2025

116050 30.761.242/0001-69 30.761.242 IAGO RAMON SILVA SOUZA 17/06/2025

148392 35.531.923/0001-54 35.531.923 PAULO CESAR BOTARO 17/06/2025

142048 44.358.556/0001-20 HELOISA HELENA ALVES 00884547620 17/06/2025

144893
52.337.274/0001-74

52.337.274 RENAN SANTOS RUY 
TEIXEIRA 17/06/2025

146906 54.524.930/0001-73 54.524.930 OLIVIA MARIA DE CAMPOS 17/06/2025

147274
55.155.845/0001-48

55.155.845 GILBERTO DA SILVA DE 
OLIVEIRA 17/06/2025

147384
55.423.363/0001-21

55.423.363 LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 
MACHADO 17/06/2025

147746 56.431.424/0001-65 56.431.424 DIOGO CORREA FALANGA 17/06/2025

147879 56.975.523/0001-08 56.975.523 DANIELE DE MORAIS SILVA 17/06/2025

148947 59.116.332/0001-89 59.116.332 MIRELLA CARVALHO FRANCA 17/06/2025

149471 60.015.467/0001-37 60.015.467 RAISSA BOMFIM OLIVEIRA 17/06/2025

121210 69.429.910/4232-17 JOSIELDA MARIA DA SILVA 25595596848 19/06/2025

146775
72.656.286/5825-56

SURYA SERVICOS AUXILIARES 
ADMINISTRATIVOS LTDA. 27/06/2025

146543
75.882.662/7418-95

MARTINS E GENEROSO CONSERTO 
LTDA 27/06/2025

144644
79.109.038/9012-34

52.212.252 MARIA LUIZA COSTA BRAGA 
SCHMIDT 27/06/2025

147207
82.335.415/0605-72

WESLEY PEREIRA MEDEIROS 
09624250600 27/06/2025

79670
85.561.791/2199-11

GALLUCCI & SOARES SORVETERIA 
LTDA 29/06/2025

3162/2021 – LORRAYNE BRANCO DE BARROS – BAIXA DA IM 141280, A 

PARTIR DE 16/06/2025

5657/2025 – CREARE MARKETING E TECNOLOGIA EIRELI – BAIXA DA IM 

115440, A PARTIR DE 08/03/2019

11485/2023 - LAURA FEIO PEREIRA SANTOS – BAIXA DA IM 146156, A PARTIR 

DE 20/05/2024

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL COM APRESENTAÇÃO DA CARTA DE 
ANUÊNCIA DO TOMADOR / GUIA ISS - DEFERIDO:

5435/2025 – POLIMIX CONCRETO LTDA – NFS 18100 E 18113

5436/2025 – CAIO AUGUSO COUTO RIEIRO 40965741800 – NFS 01 E 02 

5442/2025 – WECKER MONTAGENS LTDA – NF 01

5518/2025 – NEWCOM BRASIL LTDA – NF 1198

5607/2025 – TNI NEGOCIOS LTDA ME – NF 197

5627/2025 – RALUMA TERRAPLANAGEM E CACAMBAS LTDA – NF 19184

5641/2025 – RECICLE ATT GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA EPP – 

NFS 2028, 2033 E 2061

5724/2025 – RECICLE ATT GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA EPP – 

NF 2019

5769/2025 – RALUMA TERRAPLANAGEM E CACAMBAS LTDA – EPP – NF 

19222

CIENCIA AO CONTRIBUINTE

5594/2025 – SERGIO’S PAPER INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA – 

INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL 

DEVIDO A CARTA DE ANUENCIA DO TOMADOR ESTAR COM INFORMAÇÕES 

INCORRETAS

5604/2025 – VIPE LOCACAO E SERVICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA – INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE NOTA 

FISCAL DEVIDO A FALTA DA CARTA DE ANUENCIA DO TOMADOR COM A 

ASSINATURA CORRETA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL:

TEAF 018/2025 – TEAM CONSTANSI LTDA– CNPJ: 47.239.229/0001-47– 

PERÍODO DE 21/07/2022 A 30/05/2025 – FOI REALIZADO A ANALISE DOS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS, IDENTIFICANDO DESTA FORMA VALORES 

DE ISSQN DEVIDOS SOBRE RECEITAS QUE NÃO FORAM DECLARADAS 

AO REGIME. A SOMA DAS OMISSÕES RESULTA NO MONTANTE DE R$ 

8.443,94, INCLUINDO MULTA DE MORA E JURO DE MORA NOS VALORES 

DE R$ 828,94 E R$ 1.492,17, ALÉM DE MULTA APLICADA DE 50% SOBRE O 

VALOR PRINCIPAL, CONFORME DISPOSTO NO ART. 326, INCISO V, ALÍNEA 

“b”, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 185/2023, NO VALOR DE R$ 

4.221,97, RESULTANDO NO VALOR TOTAL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE 

R$ 14.987,02 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 4916/2025.

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS

CHEFE DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
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SECRETARIA DE
SEGURANÇA E MOBILIDADE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 27 DE JUNHO A 03 DE JULHO DE 2025

*** DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - Tel. 13 3319-8034 
***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM A 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços 
para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo (se for o 
caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais / Multa Ambiental: 

PA 2015-24-BER-PCA – JOSE DOMINGOS DE ASSIS SOBRINHO.

PA 664-25-BER-ALC – CLODOALDO DE OLIVEIRA BRAGA.

PA 1662-22-BER-ALC – FLAVIO GAGO GOMES – DIA 12023/25.

PA 132-21-BER-SMA – BRUNA FARINAZZO ABRELL.

PA 171-25-BER-ALC – JBALE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

PA 137-25-BER-ALC – FABIO ALVES FILARDI.

PA 448-25-BER-ALC – MARCIA ALVES DE BRITO MANCINI.

PA 3377-24-BER-ALA – FRANCISCO AUGUSTO GATTI – DIA 12028/25.

PA 527-25-BER-ALC – ERINALDO DÓRIA DOS SANTOS.

PA 1366-24-BER-PCA – JONAS MARIANO BENTO.

PA 2721-24-BER-PCA – LEANDRO RODRIGUES PEREIRA.

EMITIDOS Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas Ambientais 
e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 200/25 – PA 2821-24-BER-PCA – ANDERSON PEREIRA MAIA – DIA 
12029/25.

EMITIDOS Termo de Compromisso Ambiental – TCA e Autorização Ambiental 
– PRAZO 30 dias: 

Aut. n.º 139/25 – PA 05446/25 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

COMUNIQUE-SE – PRAZO 30 dias: a documentação solicitada pode ser encaminhada em 
cópia digital, IDENTIFICADA COM O NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, em formato 
PDF, por meio eletrônico para coff.secma@gmail.com – Processos:

1. Apresentar documentos solicitados para continuidade do processo. 

PA 05615/25 – REINALDO TESSER.

PA 05439/25 – ANTONIO TOUFIC RAMIA.

PA 05499/25 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESTORIL.

PA 05384/25 – ADRIANA KIYOMI TATEO.

PA 05046/25 – JOÃO LUIZ TITATO.

PA 05093/25 – ANA REGINA LINO DOS SANTOS VASQUES.

PA 07968/17 (cab. 04988/04) – JOSÉ DOS SANTOS GOMES.

2. Apresentar Relatório Simplificado de Plantio conforme firmado em TCA anexo 
ao Processo, sob pena de aplicação de sanções cabíveis. 

PA 00235/25 – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.

PA 00404/25 – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.

PA 00446/21 – ANTONIO DANIEL DE ALMEIDA VIOLANTE.

PA 10063/18 – MARTA DE ALMEIDA PRADO CURY.

3. Apresentar Termo de Compromisso Ambiental - TCA assinado e com a 
firma reconhecida para continuidade do processo. PRAZO: 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação sob pena de ARQUIVAMENTO do processo 
e/ou aplicação de sanções cabíveis:

PA 09590/17 (cab. 01158/07) – ALFREDO FRITZ MAAS.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente

COMUNICADO DOA

O Departamento de Operações Ambientais - DOA comunica à BENEDITO 
GONÇALVES a emissão de AUTUAÇÃO AMBIENTAL(DIA: 13344) por EFETUAR 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SEM LICENÇA. Valor R$ 2.778,24. PRAZO PARA 
DEFESA DE 30 DIAS DA PUBLICAÇÃO DESTE. Processo 4699/25.
OBS: Correspondência devolvida pelos Correios.

Ezequiel Celestino de Moura
Diretor de Operações Ambientais

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

mailto:agendadeatendimentotecnico@gmail.com
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7263/2024

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

FUNDAMENTO DO CREDENCIAMENTO: Lei n° 14.133/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTIOGA/SP

CONTRATADA: AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA CNPJ: 05.120.923/0001-09

OBJETO: Contratação por meio de credenciamento de empresas objetivando o menor preço no dia da cotação, para aquisição de passagens 
aéreas incluindo cotação, reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens 
aéreas para trechos nacionais e internacionais, bem como a hospedagem e translado, para atender as necessidades do Município de 
Bertioga/SP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7263/2024

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025

FUNDAMENTO DO CREDENCIAMENTO: Lei n° 14.133/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTIOGA/SP
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CONTRATADA: AFEFE TURISMO LTDA CNPJ: 53.431.363/0001-48

OBJETO: Contratação por meio de credenciamento de empresas objetivando o menor preço no dia da cotação, para aquisição de passagens 
aéreas incluindo cotação, reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens 
aéreas para trechos nacionais e internacionais, bem como a hospedagem e translado, para atender as necessidades do Município de 
Bertioga/SP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7263/2024

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025

FUNDAMENTO DO CREDENCIAMENTO: Lei n° 14.133/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTIOGA/SP

CONTRATADA: PLUS VIAGENS E TURISMO LTDA CNPJ: 34.253.146/0001-60

OBJETO: Contratação por meio de credenciamento de empresas objetivando o menor preço no dia da cotação, para aquisição de passagens 
aéreas incluindo cotação, reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens 
aéreas para trechos nacionais e internacionais, bem como a hospedagem e translado, para atender as necessidades do Município de 
Bertioga/SP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7263/2024

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2025

FUNDAMENTO DO CREDENCIAMENTO: Lei n° 14.133/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BERTIOGA/SP

CONTRATADA: VAMO VIAGENS E TURISMO LTDA CNPJ: 44.961.417/0001-96

OBJETO: Contratação por meio de credenciamento de empresas objetivando o menor preço no dia da cotação, para aquisição de passagens 
aéreas incluindo cotação, reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens 
aéreas para trechos nacionais e internacionais, bem como a hospedagem e translado, para atender as necessidades do Município de 
Bertioga/SP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

Bertioga, 04 de julho de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE ADITIVO

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11283/2021

CONTRATADA: TERRACOM CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 47.497.367/0001-26

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de urbanização da Marginal Sul da Rodovia SP 225, no trecho 
compreendido entre a rua Manoel Gajo e a Avenida 19 de Maio - Centro, no município de Bertioga.

DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025

PRAZO: 07 (sete) meses, a partir de 19/06/2025

VALOR: R$ 1.871.280,50 (um milhão, oitocentos e setenta e um mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta centavos)

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9446/2019

CONTRATADA: A S N AMBIENTAL LTDA CPNJ: 10.723.250/0001-03

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coveiro, no município de Bertioga.

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025



4848 BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 26/06/2025

VALOR: R$ 847.709,95 (oitocentos e quarenta e sete mil, setecentos e nove reais e noventa e cinco centavos)

XVIII ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3805/2020

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A CNPJ: 90.180.605/0001-02

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de seguro total para os veículos e máquinas pertencentes à 
frota oficial da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA-SP, contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

VALOR: R$ 8.897,40 (oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta centavos)

IV ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 36/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7832/2021

CONTRATADA: CONSTRUJOB - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA CNPJ: 53.454.187/0001-60

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do prédio da Unidade Básica de Saúde Vicente de Carvalho 2, 
no município de Bertioga.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

PRAZO: 03 (três) meses, a partir de 28/06/2025

Bertioga, 04 de julho de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE ADITIVO POR OMISSÃO

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3770/2022

CONTRATADA: SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
 CNPJ: 04.088.208/0001-65

OBJETO: Execução de processo licitatório para aquisição de sistema automático de passagem de pedágios, para atendimento da frota municipal.

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2025

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 11/07/2025

VALOR: R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais)

Bertioga, 04 de julho de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 2/2024

I ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45 / 2024

Validade da Ata de RP: 12 meses contados de 05/07/2025 PA. Nº 4541/2023

CONTRATADA: VIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA         
CNPJ: 48.795.796/0001-42
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

1 - CALÇA/JAQUETA

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

1 1.84.31.0968.6 UN PROPRIA 25900 R$ 60,00 R$ 1554000,00

JAQUETA ESCOLAR (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I)         

5 1.84.31.0972.4 UN PROPRIA 25900 R$ 32,50 R$ 841750,00

CALÇA UNISSEX ESCOLAR (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I)   
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2 - CAMISAS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

2 1.84.31.0969.4 UN PROPRIA 25900 R$ 17,00 R$ 440300,00

CAMISETA MANGA CURTA  (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I)   

3 1.84.31.0970.8 UN PROPRIA 12950 R$ 17,50 R$ 226625,00

CAMISETA REGATA (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I)         

4 1.84.31.0971.6 UN PROPRIA 25900 R$ 18,30 R$ 473970,00

CAMISETA MANGA LONGA (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I)    

3 - BERMUDAS UNISSEX

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

6 1.84.31.0973.2 UN PROPRIA 12950 R$ 29,30 R$ 379435,00

BERMUDA UNISSEX ESCOLAR (EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I) 

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário Municipal de Educação 

SECRETARIA DE SAÚDE

ATOS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PA 3630/2025 – Elisangela Da Silva Pedroso – CPF: 171. ***.*** - 20 - Para 
ciência da lavratura do Termo de Intimação nº 1811/2025 visto a devolução de 
envio via correios; 

LTA - DEFERIDA

PA 667-25 BER LAU – Residencial Ilha de Bali – PA 26/2023.

LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA: 
PA 8545/2024 – Maria Michelle Vieira dos Santos – CNPJ: 48.658.566/0001-31 
– Protocolo nº 008545/24;
PA 10248/2022 – Arlan Silva Moraes  – CNPJ: 48.200.456/0001-21 – Protocolo 
nº 10248;
PA 1353/2007 – Serviço Social  do Comércio – Sesc Bertioga  – CNPJ: 
03.667.884/0025-06 – Protocolo nº 1537;
PA 1373/2023 – Drogaria Vista Linda LTDA – CNPJ: 49.456.573/0001-13 – 
Protocolo nº 1626.1;
PA 5480/2024 – Caroline Alves Levino – CPF. 357.512.368-31 – Protocolo nº 
5480/2024;
PA 3676/2025 – Drogaria Dias Freitas LTDA – CNPJ: 58.001.050/0002-54 – 
Protocolo nº 3671/2025;

Para emissão da Licença Sanitária atualizada, favor acessar o link: site  www.
cvs.saude.sp.gov.br.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
   
                A Direção da E.M.E.I.F. CAIUBURA CONVOCA os Pais de Alunos, 
Funcionários, Professores e demais membros do Conselho de Escola para 
reunião extraordinária a fim de deliberar sobre:

                     - UTILIZAÇÃO DO RECURSO PRÊMIO EXCELÊNCIA 
EDUCACIONAL

data:     8 de julho de 2025 

horário: 12h.             - primeira convocação 

             12h.30min. - segunda convocação.

local:     Escola – Rua Um nº 523

Bertioga, 04 de julho de 2025.

LUIZ MARTINS DE ALMEIDA – REG.2502
Assistente de Direção de Escola

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DO SECRETARIO DE PLANEJAMENTO URBANO
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

23/05/2025 À 03/07/2025

LICENÇA CADUCA, ARQUIVE-SE. Processos: 
3227/24 PRAIANNA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS; 
10564/22 FILIPE BALESTRA BEZERRA;
12680/22 GILBERTO TOSHAKI SUZUKI;
11376/23 MARIANA HERNANDES BRANCO NAKAHARADA; 
3924/10 CAB. 4709/07 VALDECI BELTRAN DOS SANTOS; 

EXPEÇA-SE A CARTA DE HABITAÇÃO E OU LICENÇA DE OCUPAÇÃO, 
QUITADO OS EMOLUMENTOS EM 30 DIAS. Processos: 
706-24-BER-PCA GILSON PEREIRA FONTES;
1072-24-BER-PCA MARIA CAVALCANTE BARBA;
1045-24-BER-PCA LÍLIAN TEREZA ZOBOLI; 
237-24-BER-PCA JOSE ZUARDI;
806-24-BER-PCA PAULO ARMANDO LEMOS HOMEM DE MELLO; 
1587-24-BER-PCA ALIPIO RODRIGUEZ LINEIRA; 
1344-24-BER-PCA JOÃO CARLOS GONÇALVES DE MIRANDA; 
762-24-BER-PCA CLAUDIA FRANCO ROIA; 
1100-24-BER-PCA ORLANDO LUCIO DA CUNHA; 
3522-24-BER-ALC NANI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A; 
2818-24-BER-PCA JF CAPITAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA;
2769/18 ELIZIA NOGUEIRA DA SILVA; 
1299-24-BER-PCA HELENA MARIA SILVA MELLO; 
134-24-BER-PCA DENIZ MARIA STASIAK; 
1731-24-BER-PCA MATHEUS NICOLIELLO BERNARDO; 
995-24-BER-PCA JOSÉ PAULO CANTIERI; 
1347-24-BER-PCA LUIZ CARLOS DA ROCHA GONÇALVES;

http://www.cvs.saude.sp.gov.br
http://www.cvs.saude.sp.gov.br
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SECRETARIA DE TURISMO

1519-24-BER-PCA MICHAEL BRUNO OLIVEIRA DE LIMA;  
4705/22 LUIZ GUSTAVO KASS MWOSA; 
1097-24-BER-PCA ADILSON CAPELIM; 
2221-24-BER-PCA EDMUNDO AMARO FILHO; 
935-24-BER-PCA AGLAIR BAPTISTELLA MARTINS PERALTA DIAS; 
849-24-BER-PCA KARINA ALESSANDRA TENCA RODRIGUES; 
118-24-BER-PCA CLODOALDO BARRENCE DA SILVA; 
120-24-BER-PCA CLODOALDO BARRENCE DA SILVA;
2781-24-BER-PCA EVA LUCI LOPES PRADO; 
703-24-BER-PCA MARCELO JOSÉ DOS SANTOS; 
3959-24-BER-ALC HIDEKIMI MORIKAWA; 
3030-24-BER-ALC DANIEL ESPERANTE GOMES; 
931-24-BER-PCA RICARDO SILVA; 
373-25-BER-ALC TERESA MACHADO PEREIRA; 
3598-24-BER-ALC ANTONIO DE PÁDUA RODRIGUES; 
268-25-BER-ALC SEVERINA BRASILINA NASCIMENTO SILVA;
872-24-BER-PCA YASUICHI SATO; 
603-24-BER-PCA LUSIA APARECIDA MELÃO; 
988-24-BER-PCA MARIA EURIDES GERALDO BARROS XIMENES;
234-24-BER-PCA HELENA SANTOS DA SILVA; 
11179/23 ROBSON DIAS BONJARDIM;
7152/23 FELIPE HENRIQUE FELIX DE SOUZA; 
6662/23 CAB. 2895/22 RHF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA; 
9227/22 PAULO JOSE DE CARVALHO; 
9018/03 CAB. 10247/23 FELIPE TURRA SILVA; 
1953/23 MARCOS CESAR ARRABAL GARCIA; 
6786/22 TALLY MARA MANSILIA CAMARGO BUENO;
370-24-BER-PCA CONSTRUTORA CANDIDO E CANDIDO EIRELI; 
399/22 JF&A PARTICIPAÇÃO E ADM IMOBILIARIA LTDA; 
720-24-BER-ALC CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RIO ARAGUAIA;
914-24-BER-PCA ASSOCIAÇÃO RECANTO INFANTIL; 
906-24-BER-PCA DAISY APARECIDA VULCANO GOMES; 
235-24-BER-PCA KAMADA INCORPORADORA E CONSTRUTORA
924-24-BER-PCA MACARIO ANTUNES QUIRINO; 
2244-24-BER-PCA PAULO AFONSO ARAUJO SOBRINHO; 
1907-24-BER-PCA WILLIANS CHEQUER BURIHAN; 
233-24-BER-PCA VANCILEIDE DA SILVA BENTO; 
1115-24-BER-PCA FERNANDO PAULINO MAIA; 
850-24-BER-PCA APARECIDA DE LOURDES BERGAMINI; 
904-24-BER-PCA MARCELO PRADO DE ALMEIDA;
586-25-BER-ALC NELSON JORGE DE CASTRO;  
728-24-BER-ALC GDV ADMINISTRAÇÕES E ACESSORIA LTDA; 
598-24-BER-PCA DANIEL SEVILLANO RODRIGUEZ; 
1152-24-BER-PCA NDL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA; 
763-24-BER-PCA MARCO ANTONIO LESCANO; 
1209-24-BER-PCA GERALDO SOARES SANTOS; 
1707-24-BER-ALC PRAIAS PAULISTAS S.A. E OUTROS; 
9068/19 CAB. 3185/13 FERNANDA MARME RODRIGUES; 
702/24 HELENA PEREIRA DE ALMEIDA FERRARI; 
6827/23 CARLOS ALBERTO MADEIRA; 
9220/22 CAB. 1490/11 LICO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI; 
5413/22 ANDRESSA DA SILVA ALVES SANCHES;
6645/20 - CAB. 6142/17 ANDERSON LUIZ FREDERICO; ‘
326-25-BER-ALC SOBLOCO CONSTRUTORA S.A;
10656/23 VINICIUS CAPRISTOZANUTTO;
7290/23 JOÃO SILVEIRA;
8951/11 RICARDO JOACHIM;
3986/22 DÉBORA BLASSIOLI;
4282/12 DORIVAL SANCHES ALCALA;

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO. Processos: 
9220/22 CAB. 1490/11 974-25 BER-FOP LICO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI.

SIM COMO REQUER, CONFORME SOLICITADO, PRORROGUE-SE O PRAZO 
POR 30 DIAS PARA CUMPRIR INTIMAÇÃO. Processos: 
2152/17 CONDOMINIO DO SISTEMA DE RECREIO PRIVATIVO IMPLEMENTAR 
PI-08;
3590/25 ALZENIR ALVES ALAMINO; 
17999/97 DIG. 880-25 NADIR SANTOS DE MATOS ARAUJO; 
2518/20 CAB. 6089/98 R&L ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS LTDA;
4114/25 PEDRO CATALDO GARCIA; 
3417/25 EDEMIR GOUVEIA DE ARAUJO; 
4728/18 CAB. 5194/04 SERGIO PAULO TISO ZAMUNARO; 
4232/25 – Petição n° 1060-25 Dig. CONDOMÍNIO SUMMER TIME; 
51378/85 – Petição n° 1067-25 Dig. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ALVES;  

15799/97 – Petição n° 958-25 Dig. SONIA MARIA FIDALGO KOGA; 
3590/25 – Petição n° 1731-25 Dig. ALZENIR ALVES ALAMINO;

DÊ-SE BAIXA NA LICENÇA. Processos: 
60-25-BER-ALC SAMELCO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES; 
3173-24-BER-ALC PAULO AFONSO ARAUJO SOBRINHO; 
3352/21 CAB. 4207/93 CONDOMINIO EDIFICIO NEW PORT. 

INDEFIRO O SOLICITADO. Processos: 
856/25 DIG. 840-25 LHOZAKU SHIBATA; 
4364/25 THOMAZ NICOLETTI FILHO. 

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS:

DIAE 036013 – LUIZ HENRIQUE NALIM DA SILVA, Local da Ocorrência: RUA 
NICOLAU ANTUNES PINTO, 301 – QD. 10 – LT. 26 – JARDIM SÃO LOURENÇO I.

DIAE 036056 – JAIR DE LIMA GUIMARAES, Local da Ocorrência: RUA SIDNEI 
LOURENÇO DA SILVA, 262 – QD. T1 – LT. 24 – JARDIM VISTA LINDA.

DIAE 036060 – ALAN DA SILVA FONSECA, Local da Ocorrência: RUA CLAUDINE 
TELES MOREIRA, 43 – QD. 19 – LT. 11 – JARDIM RAPHAEL.

DIAE 036250 – PAULO CESAR GIRALDO, Local da Ocorrência: RUA APROVADA 
251  (PASSAGEM DAS TAINHAS), 1420 –– LT. 95 – HANGA ROA I.

DIAE 036071 – SINFOROZA ESTEVES DE SOUZA, Local da Ocorrência: RUA 
JOSÉ ARMINANTE – QD. 31 – LT. 19 – JARDIM RAPHAEL.

DIAE 035907 – SERGIO FAIA VILARES, Local da Ocorrência: PASSEIO 
ANTIGUA – QD. D – LT. 06 – MODULO 15 – RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.

DIAE 036024 – 3Z ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, Local da 
Ocorrência: ALAMEDA MAMOAN – QD. B – LT. 09 – MODULO 24 – RIVIERA 
DE SÃO LOURENÇO.

DIAE 036019 – PROCESSO 4537/25 – ADEILDO ANTONIO DOS SANTOS, Local 
da Ocorrência: RUA SARGENTO SILVIO DELMAR HOLLEMBACH – QD.43 – LT. 
369 – JARDIM INDAIÁ.

COMPAREÇA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CIÊNCIA

5385/25 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DAS QUDRAS MPR - GUARATUBA

Eng. LEONARDO LOPES PACHECO
CHEFE EXECUTIVO DO GABINETE DE SECRETARIO - SP

Bertioga – SP, 4 de julho de 2025.
Secretaria de Turismo e Cultura.

Atos do Departamento de Turismo

Número do 
Processo

Dados do Solicitante
Data realização 

do evento
Despacho Obs.

N°4645/2025
Bertioga Paddle Clube 
Esportivo LTDA

04/07/2025 à 
05/07/2025

DEFERIDO
1ª Copa São Paulo de Canoa 
Havaiana

N°1072/2025
Nara Cristina Ferreira 
Soares 

20/12/2025 DEFERIDO Cerimônia de Casamento

N°4787/2025
CLUBE SANTISTA DE 
PESCA AMADORA

14/05/2025 DEFERIDO

XV Torneio de Inverno 
- Circuito Metropolitano 
de Pesca

N°4458/2025 CSPORTS LTDA
28/06/2025 à 
29/06/2025

DEFERIDO 1ª Meia Maratona de Bertioga
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

N°4226/2025
Margareth e Ruth 
Eventos Esportivos - ME

29/06/2025 DEFERIDO
Circuito Paulista de Travessia 
Aquática

Conforme o Extrato de Adesão entre a Prefeitura de Bertioga - SP e a Secretaria 
de Patrimônio da União, referente à gestão da faixa de areia, conforme 
estabelecido no processo nº 04977.007535/2017-81, publicado no Diário Oficial 
da União - Seção 3, edição nº 228, página 149, em 28 de novembro de 2018, o 
Departamento de Turismo de Bertioga, no exercício de suas atribuições legais, 
informa que, após análise foi emitido parecer dos seguintes processos:

Filipe Toni Sofiati
Diretor do Departamento de Turismo

Secretaria de Turismo e Cultura.

SECRETARIA DA FAZENDA
ATOS DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO

COMUNICADO I – SUBSTITUIÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
Sendo a placa de identificação item obrigatório conforme Art. 4° do Decreto 
Municipal n.º 184/95, aqueles permissionários cujo as placas estiverem sido 
extraviadas, danificadas ou ilegíveis devem comparecer ao Departamento de 
Abastecimento e Comércio para solicitar nova placa de identificação. No caso 
de extravio apresentar boletim de ocorrência. A falta de placa de identificação 
no equipamento fica sujeito a aplicação de multa administrativa.

ISRAEL SALCCI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO

REGISTRO 296

COMUNICADO II – RECADASTRAMENTO DO COMÉRCIO                    
 AMBULANTE NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Fica instituído o RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO de todos os
permissionários que atuam no Município de Bertioga, que possuem

licença para exercer o comércio ambulante, devendo realizar sua
atualização cadastral até o dia 15 de julho de 2025. Os comerciantes
ambulantes que não realizem o recastramento no prazo estabelecido
estarão sujeitos às penalidades previstas na legislação municipal,
incluindo a possível cassação da licença.

ISRAEL SALCCI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO
REGISTRO 296

COMUNICADO III – TRABALHO EXTRAORDINÁRIO
Sr(s) e Sra(s) permissionários(as), fica estipulado prazo para solicitação para 
trabalho extraordinário (Noturno) para a  Festa da Tainha, de 27 junho até 27 
de julho. Tal solicitação deverá ser realizada no Atendimento do Departamento 
de Abastecimento e Comércio, conforme § 2º, do art. 3º da Decreto Municipal 
n.º 184/95.

ISRAEL SALCCI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO
REGISTRO 296

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO PREPOSTO

PROCESSO SITUAÇÃO
3551/2000 DEFERIDO

6827/2003 DEFERIDO

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 50% DE DESCONTO

PROCESSO SITUAÇÃO
96/1995 DEFERIDO

2332/2020 DEFERIDO

SOLICITAÇÃO DE 2° VIA DE CARTEIRINHA AMBULANTE

PROCESSO SITUAÇÃO
5632/1994 DEFERIDO

SOLICITAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO POR MOTIVO DE EXTRAVIO 
E/OU DANIFICAÇÃO

PROCESSO SITUAÇÃO
2688/1995 DEFERIDO

8032/1996 DEFERIDO

202/1998 DEFERIDO

203/1998 DEFERIDO

7712/1999 DEFERIDO

162/2000 DEFERIDO

5900/2001 DEFERIDO

6562/2003 DEFERIDO

5362/2004 DEFERIDO

5351/2006 DEFERIDO

2333/2013 DEFERIDO

2809/2013 DEFERIDO

5730/2013 DEFERIDO

600/2016 DEFERIDO

ISRAEL SALCCI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO
REGISTRO 296



5252 BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235

SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
Retificação BOM 1232

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições e em 
vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, INFORMA que foram enca-
minhadas notificações via postal com aviso de recebimento para os proprietários, 
interessados e confrontante do LOTE 11 E 12 DA QUADRA AREA RESERVADA 
loteamento JARDIM SÃO LOURENÇO GLEBA II, situado na RUA no bairro SÃO 
LOURENÇO, tomem ciência do Processo Administrativo nº 1074/2024, que trata 
da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Especifico (REURB-E), que  
apresentem ou não, conforme lhe é facultado pelo art. 31 da Lei n. 13.465/2017, 
impugnação ao processo mencionado acima no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados a partir da data publicação através do e-mail regularizabertioga@gmail.
com / whatsapp (13) 99681.9938 ou entregues na Prefeitura do Município de 
Bertioga – Secretaria de Obras e Habitação, sito na Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 das 09h00 às 16h00. 

Quadra/ Lote MATRÍCULA NOTIFICADO Nº AR

AREA 
RESERVADA

10.692

1 ANA BATISTA DE MATOS inventariante do Espólio 
de NATALINO FERREIRA DE MATOS

YO041723811BR  

2.  CACILDA PINTO PAES inventariante dos 
Espólios de CACILDA PINTO PAES e do seu marido 

OSWALDO PAES
YO041723895BR

3. NAIR PEREIRA DOS SANTOS inventariante dos 
Espólios de DIRCE PEREIRA DOS SANTOS e do seu 

marido JOSÉ DOS SANTOS
YO041723927BR

4. MARIA DA SILVA PINTO inventariante do Espólio 
de FERDINANDO PEREIRA PINTO

YO041724131BR

5. VALDETE MARIA PEREIRA inventariante dos 
Espólios de FRANCELINA PEREIRA PINTO e do seu 

marido DIONISIO BATISTA PINTO
YO041724162BR

6. FRANCELINA DO ROSÁRIO PINTO inventariante 
do Espólio de JOÃO BATISTA PINTO

YO041724318BR

7. PEDRO PINTO JUNIOR (inventariante do Espólio 
NAIR PEREIRA PINTO) e sua mulher SELMA 

HELENA GARCÊS PINTO
YO041724370BR

8. JOSÉ ANTUNES PINTO e sua mulher TEREZINHA 
DO ROSÁRIO PINTO

YO041724508BR

9. LUIZ DO ROSÁRIO inventariante do Espólio de 
LALI PINTO DO ROSÁRIO

YO041724539BR

10. LUIZA ANTUNES DE MATOS e seu marido 
WENCESLAU FERREIRA MATOS

YO041724587BR

11. MANOEL BATISTA PINTO e sua mulher MARIA 
CLEUSA DA CRUZ PEREIRA PINTO

YO041724635BR

12. MARIA HELENA PINTO YO041724692BR

13. MARLENE PINTO PEREIRA e seu marido 
NELSON PEREIRA

YO041724746BR

14. ZULCE HELENA BATISTA PINTO inventariante 
dos Espólios NICOLAU BATISTA PINTO e de ANNA 

BATISTA PINTO
YO041724817BR

15. NIVALDO PINTO e sua mulher DIONISIA 
PEREIRA PINTO

YO041724896BR

16. OSCAR TEIXEIRA PINTO (inventariante dos 
Espólios de RENATO BATISTA PINTO e de sua 

mulher MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA PINTO) e sua 
mulher ANA HELENA BAPTISTA PINTO

YO041724940BR

17. LAUDIR FERNANDES PINTO (inventariante do 
Espólio de RAIMUNDO BATISTA PINTO) e  CÉLIA 

FERNANDES PINTO
YO041725004BR

18. SILVIO BATISTA PINTO e sua mulher NORMA 
REGINA PAULO PINTO

YO041725066BR

19. VANDIRA PINTO PERES e seu marido HÉLIO 
PERES

YO041725168BR

20. VITOR BATISTA PINTO e sua mulher ARLETE 
DOS SANTOS PINTO

YO041725211BR

21. LIDIA ANTUNES QUIRINO YO041725256BR

22. LAUREANO QUIRINO YO041725327BR

AREA 
RESERVADA/13 

E 14

91.154 E 
91.155

23. ELYSEU VIGO e sua conjugue
VIRGINIA PERUSSETTO VIGO

YO041725389BR

AREA 
RESERVADA/20

59.553
24. NAGIB TANIOS HADDAD e sua conjugue

MARTHA HID HADDAD
YO041725432BR

AREA 
RESERVADA/22

92.435
25. DIRCEU FERNANDES e sua conjugue

ALAIDE FELISBINO FERNANDES
YO041725494BR

AREA 
RESERVADA/13 

E 14

91.154 E 
91.155

26. CELSO VIGO e sua conjugue
FABIANA DA SILVA GONÇALVES

YO041725565BR

AREA 
RESERVADA/06

106.449

27. PLINIO PEREIRA PINTO e sua conjugue 
MERCEDES DA SILVA PINTO

YO041725582BR

28. CASSIO PEREIRA PINTO, e sua conjugue ANA 
PAULA DA COSTA GOMES PINTO

YO041726720BR

29. ANNA MARIA PEREIRA PINTO YO041726764BR

30. FABIO PEREIRA PINTO YO041726821BR

31. RODRIGO PEREIRA PINTO, e sua conjugue 
JAQUELINE DO NASCIMENTO VIANA PINTO

YO041726866BR

32. THIAGO PEREIRA PINTO YO041726897BR

AREA 
RESERVADA/18A

105.859 33. CELIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA PINTO YO041726968BR

AREA 
RESERVADA/18A

105.859 34. LEONARDO DE OLIVEIRA PINTO YO041726971BR

AREA 
RESERVADA/07

106.290 35. SELMA HELENA GARCEZ PINTO YO041726985BR

AREA 
RESERVADA/07

106.290
36. PEDRO EDUARDO GARCEZ PINTO e sua 
conjugue ELISANGELA GARCEZ DE JESUS

YO041727067BR

AREA 
RESERVADA/07

106.290
37. GUILHERME GARCEZ PINTO e sua conjugue 

SAMIRA SANTOS DO ROSARIO
YO041727084BR

AREA 
RESERVADA/07

106.290 38. MURILO AUGUSTO GARCEZ PINTO YO041727138BR

AREA 
RESERVADA/01

106.605
39. NEWTON FRANCO DE GODOY e sua conjugue 

REIKO FRANCO GODOY
YO041727212BR

AREA 
RESERVADA/17A

669.40
40.NAIR PEREIRA DOS SANTOS e seu conjugue 

RICARDO REIS DA LUZ
OY502727041BR

ANDRÉ ROGERIO DE SANTANA 
Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano 

– CERPU

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições e 
em vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, INFORMA que foram 
encaminhadas notificações via postal com aviso de recebimento para os proprie-
tários, interessados e confrontante do LOTE 34 DA QUADRA I, situado na RUA 
JAIR MIRANDA DE SOUZA no bairro JARDIM ALBATROZ II, tomem ciência do 
Processo Administrativo nº 5276/2025, que trata da Regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Especifico (REURB-E), que  apresentem ou não, conforme 
lhe é facultado pelo art. 31 da Lei n. 13.465/2017, impugnação ao processo men-
cionado acima no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data publicação 
através do e-mail regularizabertioga@gmail.com / whatsapp (13) 99681.9938 
ou entregues na Prefeitura do Município de Bertioga – Secretaria de Obras e 
Habitação, sito na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 das 09h00 às 16h00. 

Quadra/ 
Lote

MATRÍCULA NOTIFICADO
Nº AR

I/33, 34 
e 35

58.272

SOINCO IMOBILIÁRIA E LOTEAMENTOS 
S/C LTDA

YO046357765BR

MARIA NUNES DE VIVEIROS YO046357814BR

MANUEL NUNES DE VIVEIROS FILHO YO046357902BR

B/17B 105.575
MARIA DO CARMO SANTOS RODRIGUES  e 
seu conjugue JOÃO MARCOS RODRIGUES

YO046357978BR

B/17A 105.574
CICERO MARCOS RODRIGUES  e sua 
conjugue MARIA SERIDALVA SILVA DE 

FREITAS RODRIGUES
YO046358015BR

I/10A E 
10B

107.296 E 
107.295

SOLIMAR FRANÇA BAISI  e sua conjugue 
PATRICIA GONÇALVES BAISI

YO046358063BR

ANDRÉ ROGERIO DE SANTANA 
Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano 

– CERPU

NOTIFICAÇÃO
Retificação BOM 1234

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições e 
em vista do que dispõe o art. 31, da Lei n. 13.465/2017, INFORMA que foram 
encaminhadas notificações via postal com aviso de recebimento para os pro-

mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
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LEIS

SECRETARIA ESPORTE LAZER

prietários, interessados e confrontante do LOTE 11 e 09/10 e parte do lote 11 
da quadra Q-6PII do loteamento Itaguaré, situado a RUA PROJETADA- bairro: 
São Lourenço, tomem ciência do Processo Administrativo nº 7731/2024, que trata 
da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Especifico (REURB-E), que  
apresentem ou não, conforme lhe é facultado pelo art. 31 da Lei n. 13.465/2017, 
impugnação ao processo mencionado acima no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados a partir da data publicação através do e-mail regularizabertioga@gmail.
com / whatsapp (13) 99681.9938 ou entregues na Prefeitura do Município de 
Bertioga – Secretaria de Obras e Habitação, sito na Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 das 09h00 às 16h00. 

QUADRA/ 

LOTE
MATRÍCULA NOTIFICADO Nº AR

63.472
ATKAN EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA

YJ932189302BR

63.472
BARMA INCORPORAÇÕES E COMERCIO 

S/A

OY488825195BR

Q-6PII/ 

09/10 e 

parte do 

lote 11

98.843 BARMA INCORPORAÇÕES E COMERCIO 

S/A

 

YJ932189316BR 

Q-6PII/ 

09/10 e 

parte do 

lote 11

98.843

FF FERRAZ PARTICIPAÇÕES LTDA. YJ932189320BR

RTT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA

YJ932189333BR

Q-6PII/11
85.856

ULYSSES DORIA FILHO, e sua conjugue 

MARIA BEATRIZ CÂNDIDO DORIA

YJ932189347BR

JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA E COSTA 

JUNIOR

YJ932189355BR

JOSÉ CARLOS BARISON, e sua conjugue 

STELLA MARIA DA FONSECA BARISON,

YJ932189364BR

SÉRGIO LESSA DA FONSECA, e sua 

conjugue EDNA LIANE FERBER DA 

FONSECA

YJ932189378BR

CARLOS OLYMPIO LESSA DA FONSECA, 

e sua conjugue MYRNA MAIA GUIMARÃES 

LESSA DA FONSECA

YJ932189381BR

JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA e sua 

conjugue GILDA BRAGA DA CUNHA

YJ932189395BR

ALFREDO DE OLIVEIRA BRAGA NETTO
YJ932189404BR

ROBERTO DA CUNHA BRAGA, e sua 

conjugue SONIA DE MORAES BRAGA

YJ932189418BR

ANDRÉ ROGERIO DE SANTANA 
Presidente da Comissão Especial de Regularização de Parcelamento Urbano 

– CERPU

DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA TRIMESTRAL DO PROJETO “RUAS E 
PRAÇAS DE LAZER”

A Secretaria de Esportes e Lazer em parceria com a Associação Recreativa e 
Cultural Esportiva (ARCE), torna público o cronograma trimestral do projeto “Ruas 
e Praças de Lazer”, que acontece duas vezes ao mês, sempre aos domingos e em 
duas localidades simultâneas, com o objetivo de promover atividades recreativas, 
esportivas e de convivência para toda a população. 

Cronograma - Julho/2025 a Setembro/2025:  

Em caso de alterações de datas ou locais, as informações serão divulgadas 
previamente pelos canais oficiais da Prefeitura de Bertioga.  

Bertioga, 04 de julho de 2025.

CASA DOS CONSELHOS

CONVOCAÇÂO

Reunião do Conselho Municipal de Educação

A presidente do Conselho Municipal de Educação – CME, no uso de suas 
atribuições, convoca seus respectivos membros para reunião ordinária conforme 
cronograma on-line enviado no início de 2025, pelo Google Meet por meio do 
link abaixo:

Link da videochamada: https://meet.google.com/nwu-aiqc-tzo

Data: 30/06/2025 Segunda-Feira.
Horário: 15h
 
 Pauta: 

•	Recomposição de Aprendizagem;

•	Ideb;

•	Encaminhamentos para laudar as crianças;

•	Vereador Mirim;

•	Outros assuntos que se fizerem necessários.
 

Natália Gonçalves Carvalho Mennitti
Presidente do Conselho Municipal de Educação

LEI N. 1.690, DE 30 DE JUNHO DE 2025 

Institui o Programa de Adoção de Lixeiras Industriais por empresas privadas 
no Município de Bertioga e dá outras providências.
Autoria: Vereador Salmir Gomes da Silva

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 10ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no município de Bertioga o Programa 

mailto:regularizabertioga@gmail.com
mailto:regularizabertioga@gmail.com
https://meet.google.com/nwu-aiqc-tzo


5454 BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235BERTIOGA, 4 DE JULHO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1235

de Adoção de Lixeiras Industriais, permitindo que empresas privadas possam instalar 
e manter lixeiras de grande porte em espaços públicos, sem custos para o município, 
em troca do direito de exibir sua marca nos equipamentos.

Art. 2° As empresas interessadas na adoção de lixeiras 
industriais deverão firmar Termo de Permissão de Uso e Adoção com a Prefeitura, 
no qual se comprometerão a:

I - Arcar com os custos de aquisição, instalação e 
manutenção das lixeiras, garantindo sua conservação e funcionamento adequado.

II - Seguir os padrões estéticos e técnicos estabelecidos 
pela Prefeitura para garantir a uniformidade visual e a harmonia com o espaço 
público.

III - Não utilizar as lixeiras para fins comerciais além da 
publicidade permitida neste projeto.

Art. 3° A publicidade nas lixeiras adotadas será permitida 
sob as seguintes condições:

I - A área total destinada à divulgação da empresa 
adotante poderá ocupar até 50% da área frontal e/ou lateral da lixeira, garantindo 
a visibilidade da marca sem comprometer a paisagem urbana.

II - É proibida a veiculação de propagandas de cigarros, 
bebidas alcoólicas, conteúdos inadequados ao espaço público ou qualquer 
material que contrarie as normas municipais.

III - A Prefeitura terá o direito de exigir a remoção ou 
substituição de qualquer publicidade que não atenda às diretrizes estabelecidas.

Art. 4° As lixeiras deverão seguir os seguintes padrões 
técnicos:

I -  V E T A D O

II - Ser confeccionadas em material resistente às 
intempéries, garantindo durabilidade e facilidade na limpeza.

III - Possuir identificação padronizada da Prefeitura 
de Bertioga e a indicação do Programa de Adoção, sem prejudicar o espaço 
publicitário reservado à empresa adotante.

IV - Ter, preferencialmente, tampa ou cobertura que 
minimize o espalhamento de resíduos e proteja contra chuvas ou animais.

Art. 5° A coleta do lixo será realizada exclusivamente 
pela equipe de limpeza urbana da Prefeitura, dentro do cronograma municipal 
já estabelecido. 

Parágrafo único. V E T A D O

Art. 6° O descumprimento das regras estabelecidas nesta 
lei poderá resultar na rescisão do Termo de Adoção e na retirada da lixeira, sem 
direito a ressarcimento à empresa adotante.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 30 de junho de 2025. (PA n. 5582/2025)

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município

LEI N. 1.691, DE 03 DE JULHO DE 2025 

Reconhece o Pescador Artesanal como patrimônio histórico e cultural do 
Município de Bertioga e dá outras providências.
Autoria: Vereador Salmir Gomes da Silva 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 10ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 

10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Histórico e 
Cultural do Município de Bertioga o ofício do pescador artesanal, em razão de 
sua relevância histórica, cultural, social e econômica para o desenvolvimento e 
a identidade local.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pescador 
artesanal o trabalhador que exerce a atividade de pesca de forma tradicional, 
com técnicas transmitidas oralmente entre gerações, utilizando embarcações 
de pequeno, médio e grande porte (canoas, barcos de madeira e fibra), redes, 
tarrafas e anzóis artesanais, com produção voltada ao sustento familiar e à 
comercialização em mercados e feiras locais.

Art. 3º São objetivos deste reconhecimento a preservação 
e valorização dos saberes, práticas e modos de vida associados à pesca 
artesanal, garantido a continuidade e a transmissão desses saberes às futuras 
gerações. Fomentar a sustentabilidade econômica e ambiental da atividade 
pesqueira artesanal e ainda estimular o turismo cultural ligado à pesca artesanal, 
gerando renda e visibilidade ao patrimônio imaterial de Bertioga.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio das 
Secretarias de Cultura, Meio Ambiente e Turismo, poderá:

I - Realizar mapeamento e registro histórico das famílias 
e comunidades caiçaras envolvidas na pesca artesanal;

II - Promover oficinas, cursos e eventos que difundam 
técnicas tradicionais e incentivem o intercâmbio entre pescadores mais 
experientes e jovens;

III - Firmar convênios com universidades, institutos de 
pesquisa e entidades culturais para estudos e projetos de preservação;

IV - Criar selo de “Pescador Artesanal de Bertioga” para 
identificar e valorizar produtos oriundos dessa atividade.

Art. 5º A inclusão do pescador artesanal como patrimônio 
histórico e cultural não implica em restrição de uso de recursos naturais, devendo 
as normas ambientais federais, estaduais e municipais serem observadas para 
assegurar a conservação dos ecossistemas costeiros.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional e alocar recursos orçamentários para a execução das ações previstas 
nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

Bertioga, 03 de julho de 2025. (PA n. 5578/2025)

Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

LEI N. 1.692, DE 03 DE JULHO DE 2025 

Institui e inclui no calendário e datas do Município de Bertioga o “Dia do 
Motoboy” e a “Semana do Motoboy.
Autoria: Vereador Antonio Carlos Ticianelli

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 10ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídos e incluídos no calendário de datas 
e eventos de Bertioga o Dia do Motoboy e a Semana Municipal do Motoboy.

Parágrafo único. O Dia do Motoboy será comemorado 
anualmente no dia 27 de julho e a Semana Municipal do Motoboy na mesma 
semana em que recair o dia 27 de julho.

Art. 2° A semana Municipal do Motoboy tem por 
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finalidades:

I – Reconhecer a importância dos serviços prestados 
pelos motoboys do Município de Bertioga;

II - Adotar medidas de valorização e incentivo a esses 
profissionais;

III - Promover a conscientização do trânsito seguro e da 
responsabilidade de cada condutor de seu veículo;

IV – Promover ação de saúde oferecendo exames e 
orientações médicas com incentivo à hábitos saudáveis.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de publicação. 
 

Bertioga, 03 de julho de 2025. (PA n. 5579/2025)

Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

LEI N. 1.693, DE 03 DE JULHO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a firmar parcerias para a distribuição da Bíblia 
Sagrada nas escolas da rede pública de ensino do Município de Bertioga e 
dá outras providências.
Autoria: Vereador Eduardo Pereira

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 10ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a firmar 
parcerias para instruir nas escolas da rede pública Municipal de Bertioga projeto 
de distribuição da Bíblia Sagrada com ênfase nos conhecimentos éticos, moral, 
cívico, geográfico científico e de fatos históricos de grande relevância.

Parágrafo Único. O projeto deverá ter caráter facultativo, 
devendo os pais ou responsáveis dar autorização expressa para que os seus 
filhos ou tutelados recebam o exemplar da Bíblia.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revoga-se as disposições em contrário.
 

Bertioga, 03 de julho de 2025. (PA n. 5580/2025)

Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

LEI N. 1.694, DE 03 DE JULHO DE 2025

Denomina como Rua José Carlos da Silva, a antiga Rua Particular A, 
no Bairro Mangue Seco.
Autoria: Vereador Nivaldo de Jesus

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
em 2ª Discussão e Redação Final na 10ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
10 de junho de 2025, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua José Carlos da Silva, a 
antiga Rua Particular A, localizada no Bairro Mangue Seco.

Art. 2° Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
 

Bertioga, 03 de julho de 2025. (PA n. 5583/2025)
Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

LEI N. 1.695, DE 04 DE JULHO DE 2025

Revoga o § 1º do art. 2º da Lei Municipal n. 1.465, de 11 de março de 2022, 
que autorizou o Município de Bertioga a doar área institucional ao Estado 
de São Paulo para a instalação de Escola Estadual de Ensino Fundamental 
II e Ensino Médio.
Autoria: Marcelo Heleno Vilares – Prefeito do Município

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 12ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 1º de julho de 2025, e 
que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o § 1º do art. 2º da Lei Municipal n. 1.465, de 
11 de março de 2022, que autorizou o Município de Bertioga a doar área institucional ao Estado 
de São Paulo para a instalação de Escola Estadual de Ensino Fundamental II e Ensino Médio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 04 de julho de 2025.  (PA n. 365/2022-2)

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município

DECRETOS

DECRETO N. 4.846, DE 03 DE JULHO DE 2025

Altera o Decreto Municipal n. 4.600, de 07 de novembro de 2024, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Bertioga – CMDCA.

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal 
de Saúde, nos autos do processo administrativo n. 6116/2024-2;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 4.600, de 07 de 
novembro de 2024, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, que passa a vigorar 
com as seguintes redações:

“Art. 1º .............................................

..........................................................

e) Secretaria Municipal de Saúde:
1.1. ...........................................
1.2. Maria Margarita Sereno Quintans – suplente

.......................................................... (NR)
                         

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de julho de 2025. (PA n. 6116/2024-2)

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

PORTARIA N. 861, DE 1º DE JULHO DE 
2025 -
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 
22 de julho de 2025, a retribuição pecuniária concedida 
à servidora RENATA LUISA BRANCO 
FARÁVOLA, Fiscal, Registro Funcional n. 
6874, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 
2003, e do parágrafo único, do art. 2º do 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 862, DE 03 DE JULHO DE 
2025 - 
DESIGNA ,  a  par t i r  de 07 de ju lho de 
2025, a COMISSÃO  ESPECIAL DE 
AEROLEVANTAMENTO, composta pelos 
seguintes servidores:

I – Samuel Leão Paes Santos, Registro 
Funcional n. 5155 - Presidente;
II – Geovanna Ramos, Registro Funcional 
n. 6300 - Técnico;
III – Jean Marcel Cavicchioli Sugiyama, 
Registro Funcional n. 6433 - Técnico;
IV – John Kennedy Batista Reis, Registro 
Funcional n. 6297 - Técnico;
V – Matheus Faria Vieira, Registro Funcional 
n. 6330 - Fiscal;
VI – Hariel Cardoso Lopes, Registro 
Funcional n. 6331 - Fiscal;
VII – David Marques Conceição Santos, 
Registro Funcional n. 6714 - Fiscal;
VIII – Cassio Assis dos Santos, Registro 
Funcional n. 6395 - Fiscal;

IX – Priscila Santos Bernardo, Registro 
Funcional n. 2603 - Administrativo;
X – Luiz Felipe Santos Ferreira, Registro 
Funcional n. 5205 - Administrativo;
XI – Joyce Ariadne Shiszler Teixeira, 
Registro Funcional n. 7102 - Administrativo;
XII – Wilson Paschoal dos Santos, Registro 
Funcional n. 323 – Administrativo;
XIII – Lucas Dutra de Almeida Santos, 
Registro Funcional n. 7103 – Administrativo;
XIV – José Augusto Nunes da Silva, 
Registro Funcional n. 7100 – Administrativo.

PORTARIA N. 863, DE 03 DE JULHO DE 
2025 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir 
de 12 de julho de 2025, a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor HAROLDO KALLEDER, 
Fiscal, Registro Funcional n. 1799, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal 
n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do 
parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 864, DE 03 DE JULHO DE 
2025 - 
NOMEIA, a partir de 1º de julho de 2025, 
JANAÍNA COSTA, Ajudante Geral, Registro 
Funcional n. 1970, para o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DO SETOR DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, com vencimento CCF, 
de acordo com a Referência prevista no 
Anexo II, da Lei Complementar Municipal 
n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 
169, de 10 de fevereiro de 2022.
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